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INFORMAÇÕES BÁSICAS: 

Processo Licitatório regido pela Lei Federal nº 14.133/2021 e, no que couber, na forma do 
disposto das Leis Complementares nº 123/2006, alterada pela Lei nº 147/2014 e Decreto do 
Poder Executivo Municipal de Oratorios/MG. 

 
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, em conformidade com o 
disposto no art. 6º, inciso XXIX, da Lei nº 14.133/2021, de 01/04/2021. 

 
Recebimento das Propostas: já disponível para cadastramento de Propostas. Sessão 

Pública da Concorrência Eletrônica: 

Fim do Recebimento (Proposta Comercial e Documentos): 2 2 / 0 5 /2026, 
09h:00min 

 
Início da Análise das Propostas Comerciais: 22/05/2026, às 09h00min 

Sessão Pública: Dia: 2 2 /05/2026 às 09h00min 

Prazo para impugnações e esclarecimentos: até as 23:59 horas do dia 

19/05/2026 

Modo de Disputa: ABERTO E FECHADO 
 

Valor previsto: R$  368.635,49 (trezentos e sessenta e oito mil, seiscentos e trinta e cinco 
reais e quarenta e nove  centavos). 

 

Referência de Tempo: Horário de Brasília.  

 

Esclarecimentos: 
Diretamente  pela  plataforma  de  licitações –  www.licitardigital.com.br  >  edital 
Concorrência Eletrônica nº 003/2026 > esclarecimentos. Telefones: 

(31) 38769101 

Horário de funcionamento: 08h00min. às 11h30min e de 13h00min às 16h30. 

EDITAL – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 0040/2026 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2026 
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JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

A presente contratação faz-se necessária em decorrência da rescisão do Contrato 

Administrativo nº 029/2025, oriundo do Processo Licitatório nº 076/2024 – Concorrência nº 

006/2024, tendo em vista que a empresa anteriormente contratada não executou a obra 

em sua totalidade, conforme previsto contratualmente. 

A inexecução parcial do objeto comprometeu o cronograma físico-financeiro e a 

funcionalidade do empreendimento, impossibilitando a conclusão da obra nos moldes 

inicialmente pactuados. 

Diante desse cenário, foi formalizado o respectivo termo de rescisão contratual, nos termos 

da legislação vigente, especialmente com fundamento nos dispositivos aplicáveis da Lei 

nº 14.133/2021, que tratam da inexecução contratual e suas consequências. 

Assim, considerando a necessidade de continuidade e conclusão da obra, bem como o 

interesse público envolvido na implantação do reservatório de água bruta para a ETA do 

Município de Oratórios, torna-se imprescindível a abertura de novo processo licitatório para 

contratação de empresa especializada em engenharia civil, visando à execução dos 

serviços remanescentes. 

A medida visa garantir a adequada aplicação dos recursos públicos já investidos, evitar a 

deterioração das estruturas existentes e assegurar a plena funcionalidade do sistema de 

abastecimento de água. 

 

OBJETO: 

Contratação de empresa especializada em engenharia civil para execução dos 

serviços remanescentes da obra de implantação de reservatório de água bruta 

destinado à Estação de Tratamento de Água (ETA) do Município de Oratórios, , 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital, no 

Estudo Técnico Preliminar, no Termo de Referência, nos projetos, memoriais 

descritivos e demais anexos. 
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O Município de Oratorios/MG, com endereço à Rua Tabajara, nº 297, Centro, Oratorios, 

Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob o nº 01.616.836.0001/88, CEP 35.439-000, 

telefone/fax 31.38769101, endereço eletrônico: licitacao@oratorios.mg.gov.br, torna público, 

especialmente aos interessados do ramo, que na data, horário e local acima indicado, com 

obediência ao disposto na Lei Federal nº 14.133, suas alterações e legislação complementar, 

fará realizar Processo Administrativo de Licitação na modalidade CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, destinado a contratação do objeto constante 

no Termo de Referência - Anexo I, do presente Edital. 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA GLOBAL 

 
Fim do Recebimento (Proposta Comercial e Documentos): 0 8 /07/2026, 08 h:5 9 min 

Início da Análise das Propostas Comerciais: 0 8 /07/2026, às 0 9 h e 00min 

Sessão Pública: Dia: 08/07/2026 às 09h00min. 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://licitar.digital 

 
2 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

2.1 – A concorrência, na forma eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da 

INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas, 

na Forma Eletrônica (licitações) na LICITAR DIGITAL, endereço eletrônico https://licitardigital. 

2.2 - Os trabalhos serão conduzidos por servidor (a) público (a) do Município de ORATORIOS, 

nomeado como Agente de Contratação e participante da Comissão de Contratação, através 

da Portaria nº 002 , de 02 / 03 / 2026 e equipe de apoio, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da 

página eletrônica https://licitar.digital 

2.3 - As comunicações referentes ao certame serão publicadas no site 

www.oratorios.mg.gov.br, na aba de licitações. As demais condições constam do presente 

edital, seus anexos. 

3 - OBJETO  

3.1- Contratação de empresa especializada em engenharia civil para execução dos 

serviços remanescentes da obra de implantação de reservatório de água bruta 

destinado à Estação de Tratamento de Água (ETA) do Município de Oratórios, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital, no 

Estudo Técnico Preliminar, no Termo de Referência, nos projetos, memoriais 

descritivos e demais anexos. 

Processo nº 
Modalidade/nº 
Dia: 
Hora: 
Local: 

040/2026 
Concorrência Eletrônica nº 003/2026 
08/07/2026 
09:00 (nove) horas 
Licitar Digital (https://licitar.digital/). 

mailto:licitação@oratorios.mg.gov.br
mailto:licitacao@oratorios.mg.gov.br
https://licitar.digital/
https://licitardigital/
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4 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  

4.1 As empresas do ramo de execução de obras e serviços equivalentes ao objeto do presente 

edital, devidamente reconhecidas e registradas no Conselho de Engenharia e Agronomia 

(CREA) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) e que comprovem possuir os 

requisitos mínimos de qualificação exigidos neste edital para execução de seu objeto. 

4.1.1 - Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente ao 

Portal: LICITAR DIGITAL. (https://licitar.digital) até horário fixado neste Edital para 

apresentação da proposta e documentação início da Concorrência Eletrônica. 

4.1.2 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 
através da empresa Portal:LICITAR DIGITAL pelos telefones (31) 3197 0707, ou através do 
email contato@licitardigital.com.br. 

4.2 - O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como microempresa (ME) ou 

empresa de pequeno porte (EPP)1, conforme art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, e que 

não esteja sujeito a quaisquer dos impedimentos do parágrafo 4º do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006, deverá declarar, em campo próprio, no sistema eletrônico, sua 

condição de ME ou EPP. 

4.2.1 – O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito 

a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.2.2 - Os licitantes deverão também declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, quando 

do registro de sua proposta comercial, que cumprem plenamente os requisitos de 

habilitação e que sua proposta atende às exigênciasdo edital. 

- Os licitantes deverão comprovar JUNTAMENTE COM A DECLARAÇÃO DE 
ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU    EMPRESA DE PEQUENO PORTE  - ANEXO VI 
a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte mediante a apresentação de: 
a - Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, declaração de 

enquadramento arquivada ou a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou  

equivalente, da sede da pequena empresa; 

b - Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, declaração de enquadramento 

arquivada ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 

ou equivalentes, da sede da pequena empresa. 

c - O licitante optante pelo Regime do Simples Nacional deverá apresentar Declaração de 

Opção pelo “SimplesNacional”. 

OBS: O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal e 
administrativamente. 

4.2.3 - O documento comprobatório do enquadramento do licitante como ME ou EPP deve ser 

apresentado junto àproposta, pelo detentor da proposta de menor preço na disputa do 

Concorrência Eletrônica. 

4.3 – Não será admitida nesta licitação a participação de empresas nas seguintes condições: 

4.3.1 – concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, consórcio2 em 

dissolução ou em liquidação; 

mailto:licitação@oratorios.mg.gov.br
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1 NOTA EXPLICATIVA: O tratamento diferenciado relativo às ME e EPP será conferido às 

sociedades cooperativas, nos termos da Lei nº 11.488, de 15/06/2007. 

2 NOTA EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da 
avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no 
mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional suficiente para 
atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente 
a vedação de participação de empresas em “consórcio” na Concorrência Eletrônica em tela. 

4.3.2 – que estejam temporariamente suspensas de participar em licitação e impedidas de 

contratar com o Município de ORATORIOS, ou, ainda, que tenham sido declaradas inidôneas 

para licitar ou contratar com Administração Pública; 

4.3.3 – que estejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si; estrangeiras que não 
funcionam neste País. 

4.3.4 - Que incorram na vedação estabelecida no Art. 14 da Lei 14.133/2021. 

4.4 - A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, 

pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 

 
5. VISITA TÉCNICA  

5.1. As visitas técnicas ao local dos serviços serão facultativas, realizadas em dias úteis, no 
período compreendido entre a data da publicação do certame até 03 (três) dias úteis anteriores 
à data determinada para sessão pública de análise da proposta de preços e os documentos de 
habilitação. 

5.2. A realização da visita técnica precisa ser agendada previamente com a COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO através do e-mail licitacao@oratorios.mg.gov.br. As visitas ocorrerão às 
terças-feiras e quartas-feiras. Não serão realizadas visitas técnicas coletivas. Para realização 
da visita técnica os interessados deverão apresentar documento de identificação e termo de 
procuração da pessoa jurídica, para este fim específico. 

   AS EMPRESAS QUE DECIDIREM NÃO REALIZAR VISITA TÉCNICA DEVERÃO 
APRESENTAR JUNTAMENTE COM OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DECLARAÇÃO 
SUBSCRITA PELO REPRESENTANTE LEGAL DE QUE CONHECE O LOCAL, TODAS AS 
CARACTERÍSTICAS E DEMAIS CONDIÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, 
NADA PODENDO RECLAMAR A ESTE TÍTULO. 

6. DA GARANTIA CONTRATUAL  

6.1. A Licitante Adjudicatária prestará ao Município de ORATORIOS garantia para execução 
da obra no valor correspondente a 5% do valor contratado. A critério da licitante pode ser 
prestada garantia em uma das modalidades previstas na Lei 14.133/2021. A garantia somente 
será exigida para assinatura do contrato, na data determinada pelo Município. Caso a licitante 
não preste a garantia ou a faça através de título da dívida pública em desacordo com o que 
determina o dispositivo legal indicado, decairá do direito à contratação. 

6.2. Havendo acréscimo ou supressão da obra, a garantia será acrescida ou devolvida, 
conforme o caso, guardada, em todas as hipóteses. 

6.3. No caso de rescisão contratual, a garantia contratual será perdida para ressarcir eventuais 
danos sofridos pela Contratante e para acobertar valores referentes às multas e indenizações 
devidos. 

mailto:licitação@oratorios.mg.gov.br
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6.4. A garantia prestada pela licitante vencedora será devolvida após o cumprimento fiel e 
integral do contrato, após o recebimento definitivo da obra. 

6.5. Em sendo o caso, nos termos do artigo Art. 59, § 5º, Lei 14133/2021, será exigida garantia 
adicional, a qual seguirá a regra da garantia principal, ou seja, constituirá condição para a 
assinatura do contrato. 

8 – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA.  

8.1 - O credenciamento das empresas interessadas a participar desta Concorrência Eletrônica 

ocorrerá no sítio https://licitardigital.com.br. 

8.2 - Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar desta Concorrência 

Eletrônica deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando- se a 

respeito do funcionamento e regulamento do sistema. 

8.2.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município responsabilidade por eventuais danos decorrentes do 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

9. PROPOSTA COMERCIAL (ELETRÔNICA E DIGITADA)  

9.1 – A Proposta Comercial deverá ser inserida em campo próprio, no sistema eletrônico, até 

a data e horário marcado para abertura das propostas, devendo constar: 

9.1.1-Valor expresso em Reais (R$); 

9.1.2-Todas as especificações do objeto contidas na Proposta vinculam o licitante; 

9.1.3-Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

9.1.4 – Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

9.1.5-Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponder à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos ultimos doze meses. 

9.1.6- O licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar, detentor da Proposta Comercial 

de menor preço, terão os seus documentos de habilitação, já anexados, analisados pela 

Comissão de Contratação e deverá encaminhar à Comissão de Contratação em original, se for 

solicitado, todos os documentos em original ou cópias autenticadas e/ou cópias acompanhadas 

dos originais para autenticação em 03 (três) dias úteis. 

9.1.7.Caso a documentação para fins de Habilitação não estejam disponíveis/inseridos na 

Plataforma de Licitações, será solicitado à Licitante mais bem classificada na fase de lances, a 

inserção dos documentos exigidos. 

9.1.8-Após o aceite definitivo da Proposta Comercial provisoriamente vencedora, a Licitante terá 

o prazo máximo de 01:00h (uma) hora, após a convocação para encaminhar eletronicamente, 

por meio da Plataforma em que foi realizada a disputa, os documentos de habilitação exigidos 
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neste Edital. 

9.1.9- Para fins de execução dos serviços, a Licitante vencedora/contratada deverá apresentar, 

para apreciação por parte do Setor de Engenharia do Município, sua PROPOSTA COMERCIAL 

FINAL READEQUADA, contendo os valores unitários e totais de todos os Itens que compõe o 

Lote Único, juntamente com o Projeto Executivo, a Planilha Orçamentária de Custos, o 

Cronograma Físico Financeiro, o Quadro de Composição do BDI e demais peças essenciais e 

necessárias à execução do objeto. 

9.1.10-Somente após o cumprimento desta exigência será emitida a Ordem de Serviços para a 

execução do objeto deste Processo Administrativo de Licitação. 

9.1.11- A presente licitação terá o julgamento das propostas comerciais pelo menor preço e na 

sequênciaa análise de habilitação somente da empresa vencedora do menor preço, nos termos 

do que dispõe o artigo 17, da lei federal n.º 14.133/21. 

 
10. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.  

10.1. Os documentos de Habilitação só serão analisados da empresa vencedora na Proposta 
de Preços, nos termos do que dispõe o artigo 17, da lei federal 14.133/21. Serão habilitadas na 
presente licitação as empresas que, todos os documentos estejam anexados antes do horário 
e dia da sessão pública, relativo à “DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO” apresentarem 
os seguintes documentos, dentro do prazo de validade na data de sua abertura. 

 
10.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

10.1.1.1. Prova de registro, na Junta Comercial, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, compreendendo: contrato de constituição e todas as alterações havidas após a 
constituição da empresa, tudo devidamente registrado quando a lei assim o exigir, sendo 
facultada a apresentação da última consolidação contratual e alterações posteriores, com a 
certidão simplificada da Junta Comercial, recente, em se tratando de sociedades comerciais, 
e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de documentos de eleição de seus 
administradores. 

10.1.1.2. Prova de inscrição, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, do ato constitutivo (e 
alterações), no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. 

10.1.1.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

10.1.1.4. Cédula de Identidade dos sócios. 

 
10.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

10.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

10.1.2.2. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Dívida Ativa da União e INSS (Certidão 
de Quitação de Tributos e Contribuições Federais e Certidão de Quitação da Dívida Ativa da 
União, fornecidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional, respectivamente, em conjunto, nos termos da IN RFB n.º 734/2007 e do 
Decreto n.º 6.106/2007). A certidão conjunta PGFN/RFB será emitida em nome do 
estabelecimento matriz, ficando condicionada à regularidade fiscal de todos os 
estabelecimentos filiais, conforme disposto no §1º do art. 1º da IN/RFB n.º 734/2007. 
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10.1.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou do Distrito Federal (Certidão 
Negativa de Débito); 

 
10.1.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Tributos 

Mobiliários e Imobiliários); 

 
10.1.2.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

 
10.1.2.6. Comprovação de inexistência de débitos trabalhistas (CNDT) – documento fornecido 

pela Justiça do Trabalhoemitida com base no art. 642 – A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n.º 12.440/2011. 

 
No caso de licitante que pretenda executar o objeto desta licitação por meio de filial, deverá 

apresentar todas as certidões tanto desta (filial) como também da matriz. Se a filial responsável 
pela execução do objeto for de outro Estado, existindo filial no local da realização da licitação, 
deverão ser apresentadas certidões da matriz e de ambas as filiais. 

Nota: são válidas para comprovação de regularidade as certidões positivas com efeito de 
negativas expedidas pelos respectivos órgãos. 

10.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

1. CERTIDÃO DE REGISTRO perante o Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA) ou perante o Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU): 

• Da empresa Licitante; 

• Do(s) Responsável(is) Técnico(s) que seja apresentado para comprovação da 

Capacidade Técnica Profissional. 

Nota: Em se tratando de empresa não registrada no CREA/MG ou CAU/MG deverá apresentar 

o registro do CREA/CAU do Estado de origem, ficando a Licitante vencedora obrigada a 

apresentar o visto do CREA/CAU MG antes da assinatura do contrato. 

2. CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL 

• CAPACIDADE TÉCNICA PARA EXECUÇÃO DA OBRA 

a) Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado em que conste o nome dos profissionais indicados como  responsáveis técnicos, 

conforme exigido na alínea anterior, juntamente com sua respectiva Certidão de Acervo 

Técnico (CAT) emitida pelo CREA ou Certidão de Acervo Técnico com Atestado (CAT-A) 

emitida pelo CAU, o qual comprove a experiência do profissional na execução dos 

serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da 

contratação.  

• CAPACIDADE OPERACIONAL 

a) A comprovação de aptidão para o desempenho da EMPRESA LICITANTE será feita por 

meio de Atestado(s) de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado em nome da EMPRESA LICITANTE — relativo à execução de obras de  

mailto:licitação@oratorios.mg.gov.br


_____________ 

      MUNICÍPIO DE ORATÓRIOS 

      MINAS GERAIS 
 

Rua: Tabajara, 297 - centro – Oratórios – MG – CEP 35439-000. 

E-mail: licitação@oratorios.mg.gov.br - Telefone: (31) 3876-9101 ou (31) 3876-9195  

engenharia, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 

presente licitação , comprovando experiência na execução dos serviços que compõem as 

parcelas de maior relevância ou valor significativo da contratação, acompanhada da CAT 

do responsável técnico do objeto do atestado.  

 

3. Comprovação de que o(s) responsável(is) técnico(s) indicado(s) pertence(em) ao quadro 

permanente da empresa se fará através de um dos documentos a seguir relacionados: 

a) Certidão de Responsabilidade Técnica válida (para profissionais do quadro permanente da 

empresa), além de: 

b) Contrato de trabalho ou CTPS (Carteira de trabalho e Previdência Social); 

c) Em se tratando de sócio, esta comprovação deverá ser feita pelo Contrato Social em vigor, 

devidamente registrado no órgão competente; 

d) Declaração de futura contratação, firmada pela EMPRESA LICITANTE e pelo profissional 

indicado. 

 

4. DECLARAÇÃO de que visitou o local das obras, obtendo ela mesma e sob sua 

responsabilidade todas as informações julgadas necessárias, e que tomou conhecimento 

das condições locais para cumprimento das obrigações objeto desta licitação, conforme 

exigência descrita neste edital. 

• A empresa licitante, a seu critério, poderá declinar da visita, sendo obrigatório, neste caso, 

apresentar em substituição ao atestado de visita, DECLARAÇÃO FORMAL assinada pelo 

seu representante legal, sob as penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das 

condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e sobre o local dos serviços, 

assumindo total RESPONSABILIDADE por esta declaração, ficando impedida, no futuro, 

de pleitear por força do conhecimento declarado, quaisquer alterações contratuais, de 

natureza técnica e/ou financeira. 

 
10.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA- FINANCEIRA. 

10.1.4.1. Certidão Negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo 
distribuidor da sede da licitante dentro dos 90 (noventa) dias antecedentes à data de abertura 
desta licitação ou segundo as disposições contidas no documento acerca do prazo de validade 
dele, admitindo-se certidões digitais. 

10.1.4.1.1. Caso a certidão de falência, recuperação judicial ou extrajudicial apresente restrição 
aos processos eletrônicos (PJE), caberá ao licitante apresentar juntamente com a certidão de 
falência recuperação judicial ou extrajudicial expedida no FORO do domicílio, certidões 
expedidas através do site do Tribunal de Justiça, certidão cível geral, de 1ª e 2ª instâncias. 

10.1.4.2. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, em 
conformidade com o Inciso I, do Art. 69, da Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021, apresentados 
na forma da lei, assinados por profissional devidamente e regularmente habilitado (contador), 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, que comprovem a boa situação 
financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
admitida, quando aquelas peças de escrituração contábil estiverem encerradas há mais de 03 
(três) meses da data de apresentação da proposta, a atualização pelo ÍNDICE GERAL DE 
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PREÇOS – DISPONIBILIDADE INTERNA – IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas – 
FGV ou por outro indicador que o venha a substituir; 

Serão considerados aceitos, na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
assim apresentados: 

a.1) Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (Sociedade Anônima – S/A): 

I - Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 

publicado em DiárioOficial; e 

II - Publicados em jornal de grande circulação; ou por fotocópia registrada ou 

autenticada na JuntaComercial da sede ou domicílio da licitante. 

a.2) Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA): 

I - Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 

Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante ou em outro Órgão equivalente; ou 

II - Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 

registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante. 

III - Apresentada por meio do sistema público de escrituração digital-SPED, sendo 

comprovada a autenticação dos livros pelo recibo de entrega emitido pelo SPED, 

de acordo com o disposto no art. 78-A do decreto nº 1.800/1996 com a redação 

determinada pelo decreto nº 8.683/2016. 

a.3.) Sociedade criada no exercício em curso: 

I - por fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na 
Junta comercial dasede ou domicílio da licitante. 

b) A comprovação da boa situação financeira da licitante será atestada por 

documento assinado por profissional legalmente habilitado demonstrando que a 

empresa apresenta “Índice de Liquidez Geral (LG)”, “Índice de Solvência Geral (SG)” 

e “Índice de Liquidez Corrente (LC)”, segundo os valores e fórmulas de cálculo abaixo 

indicados: 

Índice de Liquidez Corrente (ILC) IGUAL OU SUPERIOR A 1,20, calculado pela 

fórmula abaixo: 

ILC = AC 
PC 

Índice de Solvência Geral (SG) IGUAL OU SUPERIOR A 1,00, calculado pela 
fórmula abaixo: 

SG =  AT 

  + PELP 

Índice de Liquidez Geral (ILG) IGUAL OU SUPERIOR a 1,40, calculado pela fórmula a 
seguir: 

 

 

ILG =  AC + ARLP 

 C+ PELP 
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Onde: AC = Ativo Circulante 

PC = Passivo Circulante 

ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo 

PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo AT 

= Ativo Total 

 
b.1) Para fins de cálculo dos índices referidos anteriormente, as licitantes deverão utilizar 

duas casas após a vírgula, desconsiderando-se as demais, sem arredondamento; 

b.2) As fórmulas acima apontadas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de 

cálculos juntado aobalanço, devidamente assinado pelo contador da licitante; 

b.3) Se necessária à atualização do balanço e do patrimônio líquido, deverá ser 

apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo 

correspondente. 

b.4) JUSTIFICATIVA ÍNDICES CONTÁBEIS - os índices financeiros indicados neste edital 

são usuais de mercado e não caracterizam restrição à participação, de acordo com a 

jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (Representação n. 775.293. 

Rel. Conselheira Adriene Andrade. Sessão do dia 17/03/2009; Recurso Ordinário 808.260. 

Rel. Conselheira Adriene Andrade. Sessão do dia 01/06/2011 Tribunal Pleno). 

10.1.4.3. Comprovação, na data de abertura da licitação, CAPITAL SOCIAL ou PATRIMÔNIO 
LÍQUIDO, apurado no balanço do último exercício e validado por profissional habilitado, 
de, no mínimo, equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado da licitação, de acordo 
com o artigo 69, §4°, da Lei n° 14.133/2021 (exigida somente no caso de a licitante não 
atender aos índices Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral). 

10.1.5. DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

10.1.5.1. A licitante deverá firmar declaração expressa de que cumpre o preceito constitucional 
quanto à proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a trabalhadores, menores de 18 
(dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, consoante consta do Art. 116 da Lei No. 14.133/2021, 
com a redação dada pela Lei n.º 9.854/99 (Anexo VI). 

 
10.1.6. – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE - MODELO 

(Anexo V) 

 
10.1.7. GARANTIA DA PROPOSTA:  

10.1.7.1 – Prova de apresentação de garantia da proposta em uma das modalidades previstas 

na Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021, correspondente à 1% (um por cento) do valor estimado 

da obra, ou seja, R$ 3.686,35 (tres mil, seiscentos e oitenta e seis reais e trinta centavos). 

    Observação: 

1).O expediente da Prefeitura é de 08:00 as 11:30 e de 13:00 as 16:30 horas. 

2). Para garantia em depósito bancário, o mesmo deverá ser efetuado no Banco do CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL, Agência: 0146 Conta: 575260196-3 Op: 006 Banco: 104, de 
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titularidade da Prefeitura Municipal de Oratorios/MG, CNPJ 01.616.836/0001-88. 

10.1.7.2 - A garantia mencionada no item anterior deverá ser apresentada em uma das 

modalidades previstas e, sendo esta, em seguro-garantia ou fiança bancária deverá ter validade 

mínima de 10 (dez) meses (prazo do Cronograma Físico Financeiro), contados a partir da 

data designada para a sessão pública do presente certame, e será devolvida aos licitantes, 

exceto à primeira colocada, dentro de 30 (trinta) dias após assinatura do contrato. 

11 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO  

11.1. No julgamento das propostas será considerada vencedora a licitante que apresentar o 
menor preço, atendidas as especificações, cláusulas e condições estabelecidas nesta 
Concorrência e que atender todas as exigências de Habilitação. Para análise das propostas 
comerciais e dos documentos de habilitação a Comissão de Contratação poderá solicitar aos 
consultores externos contratados para manifestação por meio de parecer conclusivo. 

11.2. O objeto desta Concorrência será adjudicado à licitante cuja proposta seja considerada 
vencedora e atenda aos exigido na habilitação. As demais propostas válidas serão classificadas 
em ordem crescente de preço. 

11.3. Se duas ou mais propostas apresentarem o mesmo valor global, o desempate será em 
conformidade com o Art. 60 da Lei 14.133/2021. 

11.4. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas das licitantes que: 
11.4.1. Não atendam a qualquer dos requisitos constantes neste edital; 

11.4.2. Não atendam às especificações técnicas mínimas contidas nos projetos técnicos; 

11.4.3. Apresentem preços unitários e totais superiores aos estabelecidos pela administração 
para os serviços; 

11.4.4. Apresentem preço manifestamente inexequível, conforme Art. 59, § 4º, Lei 14133/2021, 
no caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

11.4.5. Apresentem ofertas de vantagens com base nas propostas das demais licitantes; 

11.4.6. Contenham cláusulas de antecipação de pagamento; 

11.4.7. Contenham preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os valores 
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade da própria licitante, para os quais ela renuncie 
a parcela ou a totalidade da remuneração; 

11.5. Dos licitantes classificados com valor global da proposta inferior a 85% (oitenta por cento), 
conforme Art. 59, § 5º, Lei 14133/2021, será exigida garantia adicional do licitante vencedor 
cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais 
garantias exigíveis de acordo com esta Lei. 

11.6. Poderão ser corrigidos pela Comissão singelos erros aritméticos (soma e/ou 
multiplicação) detectados nas Planilhas que não prejudiquem a composição e compreensão 
das propostas, devendo ter o arredondamento para 02 (duas) casas decimais. 

11.6.1. As planilhas de composição das propostas podem ser requisitadas pela Comissão de 
Contratação em meio magnético para verificação de conformidade. 

11.7. Na divergência entre os preços globais e unitários, haverá prevalência destes últimos. 

11.8. Se a proposta de menor preço, considerada classificada, não tiver sido ofertada por ME 
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ou EPP, e houver propostaapresentada por ME ou EPP com valor até 10% (dez por cento) 
superior ao melhor preço, estará configurado o empate ficto previsto no art. 44, § 1º, da Lei 
Complementar nº 123/06, procedendo-se da seguinte forma: 

11.8.1. Se o representante da ME ou EPP mais bem classificada estiver presente na sessão 
eletrônica, o mesmo será convocado para apresentar nova proposta de preço inferior àquela 
considerada classificada em primeiro lugar no certame, sob pena de preclusão do exercício do 
direito de preferência; 

11.8.2. Se o representante da ME ou EPP não estiver presente na sessão eletrônica, a 
Comissão de Contratação encaminhará ofício ao licitante, podendo ser por meio eletrônico, 
fixando prazo para apresentação de nova proposta comercial, sob pena de preclusão do 
exercício do direito de preferência. 

11.8.3. Caso a ME ou EPP mais bem classificada, em situação de empate ficto, utilize seu direito 
de preferência, será classificada em primeiro lugar e dar-se-á prosseguimento à sessão. 

11.8.4. Se a ME ou EPP mais bem classificada não exercer seu direito de preferência, na forma 
dos subitens anteriores, serão convocadas as demais ME ou EPP remanescentes, cujas 
propostas estiverem no limite estabelecido no item 6, na ordem de classificação, para o 
exercício do direito de preferência. 

11.8.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME ou EPP que se encontrem 
nesse limite, a Comissão de Contratação realizará sorteio, entre essas empresas, para definir 
a que primeiro poderá apresentar nova proposta comercial. 

11.8.6. Não havendo ME ou EPP em situação de empate ficto, que utilize o direito de 
preferência, prosseguir-se-á a sessão observando-se a classificação das propostas 
comerciais. 

11.9. Será classificada em primeiro lugar a proposta que, após aplicação do direito de 
preferência instituído pela Lei Complementar nº123/06, e suas alterações em especial a Lei 
Complementar 147/2014 quando houver, ofertar o menor valor global. 

11.10 Só serão analisados os documentos de Habilitação da empresa vencedora na Proposta 

Comercial. No caso de inabilitação da empresa vencedora, a Comissão de Contratação 

analisará a Habilitação da empresa imediatamente com melhor preço. 

12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS NA LICITAÇÃO  

12.1. Após cada fase da licitação, os autos do processo ficam automaticamente à disposição 

dos interessados pelo prazo legal necessário à interposição de recursos. 

12.2. É admissível recurso em qualquer fase da licitação, no prazo de 03 (tres) dias úteis, a 

contar da intimação do ato, de acordo com os preceitos previstos no artigo 165 da Lei n.º 

14.133/2021, tais como da publicação da decisão da Comissão de Contratação, por escrito, 

na própria sessão. 

12.3. Os recursos relativos ao julgamento das Propostas Comerciais e à habilitação ou 
inabilitação dos licitantes terão efeito suspensivo. 

12.4. Os recursos, impugnações e pedidos de esclarecimentos deverão ser inseridos 
diretamente junto à Plataforma de Licitações Eletrônicas Licitar Digital. 

12.5. Os pedidos de esclarecimentos, se realizados através de endereço eletronico, deverão 
ser enviados em arquivos anexos (ofícios) para serem juntados ao processo. 

12.6. Solicitações de esclarecimentos enviadas através de endereço eletrônico serão 
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desconsideradas, portanto não serão respondidas. 

12.7. A interposição de recurso será comunicada aos demais licitantes, que poderão impugná-
lo no prazo de 03 (três) dias úteis. 

12.8. O Município não se responsabilizará por memoriais de recursos e impugnações 
endereçados por outras formas, entregues em locais diversos do indicado acima, e que, por 
isso, não sejam protocolizados no prazo legal. 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

13.1. As despesas decorrentes da contratação objeto desta Concorrência correrão por conta 
de Dotação Orçamentaria própria, já consignada na Lei Orçamentária Anual exercício 2026, 
informada pelo Setor Contábil e constante nos autos do Procedimento Licitatório respectivo 
e à conta de Dotações Orçamentárias correspodente para o exercícios seguinte. 

13.2. A Nota de Empenho e a Ordem de Serviços serão emitidas, após a homologação da 
licitação e a devida autorização para início de obra emitida pela Autoridade Superior. 

14. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

14.1. Inexistindo interposição de recursos ou decididos os recursos porventura interpostos, a 
Comissão de Contratação encaminhará o Processo Administrativo à Autoridade Superior para 
Adjudicação e Homologação do objeto à licitante vencedora. 

15. DO CONTRATO E DO INÍCIO DA OBRA  

15.1. A licitante classificada em primeiro lugar firmará contrato com a Prefeitura Municipal de 
ORATORIOS – MG. O contrato incluirá as condições gerais estabelecidas no edital e outras 
especiais necessárias à fiel execução do objeto da presente Concorrência, nos termos da 
minuta contratual a qual integra o presente Edital para todos os efeitos legais e/ou 
convencionais. 

15.2. Atendidas as exigências legais a Administração Pública Municipal de Oratorios/MG emitirá 
a Ordem de Serviço. 

15.3. A licitante vencedora deverá providenciar a ART de execução e responsabilidade técnica, 
nos moldes da Lei n° 6.496/77, a matrícula da obra no INSS, bem como promover sua inscrição 
junto à Prefeitura Municipal de ORATORIOS e apresentar lista de empregados alocados à 
obra, as devidas apólices de seguro de responsabilidade civil, e o registro da obra no 
CREA/MG ou CAU, condições essas que, juntamente com a prestação das garantias 
contratual e/ou adicional, constituem condições obrigatórias ao pagamento da 1ª medição dos 
serviços realizados. 

15. 4. A execução da obra se fará sob a responsabilidade do Responsável Técnico indicado pela 
licitante vencedora, apresentado à Prefeitura Municipal de ORATORIOS – MG quando da 
assinatura do contrato. 

a) O profissional Responsável Técnico terá responsabilidades que englobam a gestão dos 

trabalhos, a interlocução entre a licitante vencedora, a fiscalização e a Assessoria 

Técnica da Contratante ou quem por esta indicar, durante a execução do contrato e a 

integração de todos os serviços; 

b) A Contratada deverá manter um profissional engenheiro civil permanentemente locado 

na obra, com a finalidade de supervisionar, em nome da Contratada, a execução dos 

serviços objeto desta Licitação; e 

c) Os profissionais envolvidos na execução dos serviços devem estar habilitados pelo 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou CAU pelo tempo 

necessário para a consecução completa do objeto contratado. 

15.4.1. A aceitação dos profissionais deverá ser submetida à apreciação da Assessoria Técnica 
da Contratante, a ser definida pela mesma. 

15.4.2. Com arrimo no Art. 67 § 6º, Lei 14.133/2021, os profissionais indicados pelo licitante na 
forma dos incisos I e III do caput deste artigo deverão participar da obra ou serviço objeto da 
licitação, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou 
superior, desde que aprovada pela Administração. 

15.4.3. É permitida a subcontratação parcial dos serviços, exceto referente aos itens descritos 
como relevantes nesse edital, quando previamente autorizada pela Contratante, ressalvadas 
as parcelas do objeto para as quais se exige capacitação técnica-profissional, que não poderão 
ser subcontratadas. 

15.5. A empresa Contratada para executar os serviços objeto desta Concorrência deverá manter 
preposto ou escritório na Cidade de ORATORIOS-MG, cujo responsável legal seja 
formalmente designado com poderes para deliberar sobre quaisquer assuntos pertinentes à 
obra. 

16 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E CONTRATADA  

16.1 - Compete ao Contratante: 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

b) Assegurar ao pessoal da CONTRATADA o livre acesso às instalações para a plena 
execução do fornecimento; 

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido,para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmentedesignado; 

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 
e formaestabelecidos no Edital e seus anexos; 

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrênciade ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

16.2 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 

a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital eseus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

b) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condiçõesde habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

d) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
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e) Os produtos que não se enquadrarem nas especificações serão devolvidos à empresa, ficando 
esta obrigada a substituí-los por produtos adequados, em conformidade com as 
especificações; 

f) Responder civilmente perante o município e terceiros, por danos causados por defeitos de 
fabricação do produto e pelos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento dos produtos. 

 
17. DO PAGAMENTO  

17.1. A Contratada emitirá relatório para fins de medição dos itens do cronograma físico- 
financeiro executado, submetendo-o à apreciação da Contratante. Após análise e aprovação 
do mesmo autorizará a emissão das Notas Fiscais. A Assessoria Técnica da Contratante 
analisará e atestará a execução dos serviços no prazo de até 03 (três) dias úteis. 

17.2. Os pagamentos serão efetuados mediante transferências eletrônicas e em parcelas 
mensais, conforme o Cronograma Físico-financeiro apresentado, após o atesto da Nota Fiscal 
pelos integrantes da Assessoria Técnica da Contratante. 

17.2.1. As faturas deverão ser entregues na Contabilidade/Tesouraria da Contratante 
protocoladas, no endereçomencionado no preâmbulo deste edital. 

17.2.1.1 Caso seja constatada alguma incorreção, o pagamento será efetuado no prazo 
estipulado no item 17.2 supra, porém, a contar da apresentação da fatura corrigida. 

17.2.1.2. Na fatura, com razão social completa e número da inscrição no CNPJ/MF de acordo com 
a documentação apresentada para a habilitação nesta Concorrência, deverá, 
obrigatoriamente, constar o nome e o número do banco, onome e o número da agência, e o 
número da conta corrente da Contratada. 

17.2.2. Só terão validade jurídica, para fins de pagamentos, as notas fiscais atestadas pela 
Fiscalização da Contratante. 

17.2.3. Os serviços extras, que porventura venham a surgir em decorrência de acréscimos, 
reduções ou modificações do projeto, serão previamente aprovados e visados pela 
Fiscalização da Contratante e com a anuência do Ordenador de Despesa, devendo ser 
formalizados mediante Termo Aditivo que contemple o devido ajuste financeiro. 

17.2.3.1. As cobranças relativas a serviços extraordinários serão efetuadas mediante notas 
fiscais suplementares,apresentadas na forma disciplinada pela presente Cláusula. 

17.2.5. O valor das modificações ou acréscimos, se houver, será regulado pela aplicação dos 
preços unitários constantes na planilha orçamentária. Na eventualidade de não ser possível 
sua aplicação, esse valor será regulado pela apropriação do custo de material e mão-de-obra 
correspondentes, incluídos encargos sociais, e mais o BDI indicado na proposta da licitante 
sobre o total, a título de eventuais despesas legais, tributos, administração central, benefício, 
lucro e demais encargos, excluída a administração local, instalação de canteiro e 
acampamento, mobilizações e desmobilizações, e IRPJ e CSLL. 

17.2.6. Na hipótese de possíveis aditivos, o orçamento deverá ser submetido pela Contratada 
à prévia aprovação daContratante. Também nessa hipótese será respeitada a regra 
estabelecida no item 17.2.5 supra, quanto ao BDI. 

17.2.7. As etapas do Cronograma Físico-financeiro que sofrerem antecipação deverão observar 
o que estabelece o item 4.4.4, da Cláusula IV, do Contrato. 

17.2.8. Em conformidade ao Art. 144 da Lei No. 14.133/2021 fica estabelecida a remuneração 
variável vinculada ao desempenho do contratado, com base em metas, padrões de qualidade, 
critérios de sustentabilidade ambiental e prazos de entrega definidos no edital de licitação e no 
contrato, ao montante de 5% (cinco por cento) com cumprimento integral da obra em 
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conformidade com o Cronograma Físico Financeiro, a contar da data de assinatura da ORDEM 
DE SERVIÇO. 

  
18. DO RECEBIMENTO DA OBRA E SERVIÇOS  

18.1. Quando o objeto contratado for concluído, em conformidade com os termos contratuais, 
será lavrado um Termo de Recebimento Provisório em até 15 (quinze) dias da comunicação 
escrita da Contratada, em 03 (três) vias de igual forma e teor, todas assinadas por 
representantes da Prefeitura e pelo Responsável Técnico da Contratada. 

18.1.1. A Fiscalização da Contratante emitirá o Termo de Recebimento Provisório, 
encaminhando-o à Contratante para as providências cabíveis, ficando as 02 (duas) primeiras 
vias ficarão em poder da Contratante, destinando-se a terceira à Contratada. 

18.1.2 – O Recebimento Provisório só poderá ocorrer se satisfeitas as seguintes condições: 

a) Realização de todos os ensaios e testes, envolvendo a completude de todos os 
serviços envolvidos na obra; 

b) Realização de todas as medições e/ou apropriações referentes a reduções, 
acréscimos e modificações; 

c) Assessoria técnica da Contratante realizará o levantamento de eventuais 

pendências executivas da obra quedeverão ser satisfeitas pela Contratada. 

18.2. O Termo de Recebimento Definitivo da obra e serviços contratados será em 30 (trinta) 
dias após o recebimento provisório, referido no item 18.1 anterior, desde que satisfeitas as 
seguintes condições: 

18.2.1. Atendidas todas as reclamações da Assessoria Técnica da Contratante, referentes a 
defeitos ou imperfeições verificadas em qualquer elemento da obra; 

18.2.2. Solucionadas todas as reclamações porventura feitas, quanto à falta de pagamento de 
operários ou de fornecedores de materiais, de encargos sociais e tributários concernentes à 
execução do objeto, ou, ainda, de prestadores de serviços empregados na edificação; 

18.2.3. Entrega dos seguintes documentos: 
a) Comprovante de inexistência de débitos para com o Sistema da Seguridade Social, CREA 

ou CAU e FGTS; 
b) “As built” da obra, e demais exigências do subitem 2.6.32, do Contrato; 

c) Diário da Obra original; e 

d) Certidões negativas de que não pesam sobre o imóvel quaisquer ações judiciais por 

prejuízos causados aterceiros. 

18.2.4. O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado no mesmo número de vias, assinado 
e distribuído de forma idêntica à estabelecida no subitem 18.1.1 para o recebimento provisório. 

 
19. DAS SANÇÕES CONTRATUAIS  

19.1. Caso a licitante adjudicatária se recuse a assinar o Contrato ou convidada a fazê-lo não 
atenda no prazo fixado, garantida prévia e fundamentada defesa, será considerada 
inadimplente e estará sujeita à multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor da sua 
proposta. 

19.2. Independente das sanções civis e penais previstas na Lei n.º 14.133/2021 e suas 
alterações, serão aplicadas à Contratada as penalidades elencadas nas Cláusulas XI e XII da 
Minuta de Contrato (Anexo VIII), pela inexecução total ou parcial das condições 
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contratuais, a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades de advertência, multa, suspensão 
temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, e/ou 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, de acordo 
com o TÍTULO IV, DAS IRREGULARIDADES, CAPÍTULO I, DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e penal cabíveis, garantindo-se a observância dos princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 

19.3 - Inexistindo justificativa aceita pelo MUNICÍPIO, o descumprimento de qualquer prazo 
determinado para a concretização das etapas e atividades previstas no cronograma físico- 
financeiro aprovado configurará inexecuçãocontratual, podendo ensejar: (I) a retenção dos 
pagamentos devidos à CONTRATADA, (II) a imediata aplicação das penalidades 
estabelecidas contratualmente, (III) a execução da garantia prestada e (IV) a rescisão do 
contrato. 

19.4 - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 
cumulativamente após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 

20. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS NA APLICAÇÃO DE PENALIDADES  

20.1. Da aplicação das penalidades previstas neste edital, referentes às sanções contratuais 
caberá recurso nos prazos previstos na Lei 14.133/2021, TÍTULO IV, DAS 
IRREGULARIDADES, CAPÍTULO I, DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.2. Os recursos deverão ser interpostos através da Plataforma de Licitações Eletrônicas 

– Licitar Digital. 

21. DA FISCALIZAÇÃO  

21.1. A execução da obra será objeto de acompanhamento, controle, avaliação e fiscalização 
por equipe técnica e administrativa designada pela Prefeitura Municipal de ORATORIOS-MG. 

21.1.1. A Prefeitura definirá a Assessoria Técnica tão logo se iniciem as obras. 

21.2. A fiscalização exercida no interesse da Administração Publica não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, seus agentes e prepostos, por qualquer dano que venha a 
causar à Prefeitura ou a terceiros. 

21.3. As exigências determinadas pela Assessoria Técnica da Prefeitura ou outro setor que vier 
a lhe substituir, sendo pertinentes ao objeto ora licitado e previstas nas obrigações da 
Contratada, deverão ser prontamente atendidas pela licitante vencedora, sem ônus para a 
Contratante. 

 
22. DO SEGURO  

22.1. A contratada deverá fazer junto à companhia idônea e apresentar à Prefeitura no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do Contrato o Seguro Garantia 
Contratual, o mesmo deve constar seguro contra riscos de engenharia, com validade para todo 
o período de execução da obra, constando como beneficiário o Município de ORATORIOS/MG, 
Estado de Minas Gerais. 

22.2. Em caso de sinistros não cobertos pelo seguro contratado, a contratada responderá pelos 
danos e prejuízos que, eventualmente, causar à coisa pública, propriedade ou posse de 
terceiros, em decorrência da execução da obra. 

22.3. A contratada deverá, ainda, na forma da lei, fazer e apresentar, no mesmo prazo 
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estipulado no item 18.1, seguro obrigatório contra acidentes de trabalho, correndo à sua conta 
as despesas não cobertas pela respectiva apólice. 

22.4. A contratada deverá, ainda, responsabilizar-se por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando forem vítimas seus 
empregados no desempenho dos serviços contratados, ou com estes conexos. 

22.5- A apólice vigorará durante o período de execução da obra, ficando sob a responsabilidade 
do segurado atualizar seu valor sempre que incidir correspondente correção no montante 
contratual, bem como solicitar prorrogação de vigência da apólice se houver ampliação do prazo 
de execução da obra. 

22.6- A Contratada deverá manter válida a apólice de seguro e apresentar junto com a medição 
o comprovante de adimplemento. 

 
22.7-Coberturas do Seguro de Riscos de Engenharia. 

 

COBERTURAS IMPORTÂNCIA SEGURADA - % - 

VALOR DO CONTRATO 

Cobertura Básica 100% 

Instalações Provisórias 2% 

Despesas Extraordinárias 5% 

Tumulto, Greve e “Lockout”. 5% 

Despesas com Desentulho 5% 

Erro de Projeto (Danos indiretos) 100% 

Honorários de Peritos R$250.000,00 

RC Geral Cruzada com Fundações 10% ou mínimo R$500.000,00 

Obras concluídas R$250.000,00 

Despesas de Salvamento e Contenção de Sinistro R$500.000,00 

 
    DEFINIÇÕES DAS COBERTURAS DE RISCO DE ENGENHARIA: 

Básica 

Quaisquer perdas e danos materiais, decorrentes de acidente, causados aos bens 
segurados estão cobertos, desde que não sejam expressamente excluídos. 

Com a contratação de um seguro na modalidade OCC, o segurado fica garantido contra diversos 
riscos, de origem súbita e imprevisível, e desde que os danos causados às obras sejam 
decorrentes de acidente, a saber: 

Danos compreendidos dos riscos chamados de "força maior" ou danos da natureza, aí 
compreendidos: 
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• Ventos, tempestade, furacão, maremotos e inundações por ressaca do mar; 

• Subida do nível da água e inundação; 

• Raio, gelo e geadas; 

• Incêndio e explosão; 

• Roubo e furto qualificado; 

• Danos inerentes à construção; 

• Desmoronamento de estrutura, exceto em consequência de Erro de Projeto. 

Os danos diretos de emprego de material defeituoso ou inadequado e erros de execução não 
terão cobertura na apólice de Obra Civil em Construção, ficando garantidos apenas os danos 
decorrentes da utilização dos materiais inadequados ou erros de execução, ou seja, os danos 
indiretos. 

Instalações Provisórias/Obras Temporárias 

Visa garantir os danos, de causa externa, de todas as instalações do canteiro de obras que tem 
por finalidade auxiliar apoiar o andamento dos serviços a serem executados. 

 
Despesas Extraordinárias 

A Cobertura de Despesas Extraordinárias ocorre quando um bem é sinistrado e há um atraso no 
cronograma físico da obra que, se vier a retardar o término do projeto, acarretará ao construtor/ 
montador o ônus de multas e outros encargos financeiros, não cobertos pelo seguro. 

A Seguradora indenizará não só o custo adicional das horas extraordinárias, como também as 
despesas extraordinárias resultantes de frete ou afretamento para transportes nacionais 
(excluído afretamento de aeronave), desde que tais despesas decorram de sinistro coberto pela 
apólice. 

Tumultos 

Amplia a cobertura da apólice a perdas e danos materiais aos bens segurados causados por: 

• Tumultos - ação de pessoas, com características de aglomeração, que perturba 
a ordem pública através da prática de atos predatórios, e para cuja repressão 
não haja necessidade de intervenção das Forças Armadas; 

• Greve- ajuntamento de mais de três pessoas da mesma categoria ocupacional 
que se recusam a trabalhar ou a comparecer onde os chama o dever; e 

• Lockout - cessação da atividade por ato ou fato de empregador. 

A apólice se estende às perdas e danos materiais aos bens segurados causados por tumultos, 
greve ou "Lockout". 

Desentulho do local 

A Seguradora indenizará até o limite especificado na apólice, as despesas necessárias à 
remoção, limpeza e eliminação do entulho decorrente de um evento coberto pela apólice, como 
por exemplo: 

• Remoção de tijolos e escombros após o desabamento de um edifício (interno); 

• Remoção de lama e detritos após uma inundação (externo). 
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Erro de Projeto 

Visa indenizar os custos de reposição, reparo ou retificação dos bens indiretamente afetados por 
erro de projeto, permanecem excluídos os custos necessários para reparo dos bens onde se 
verificarem esse erro de projeto. 

Aplicado somente às obras civis. 

Honorários de Peritos 

Garantia das quantias despendidas com honorários de serviços profissionais prestados por 
arquitetos, engenheiros, peritos, consultores, com exceção de advogados, necessárias e 
devidamente incorridas para a análise e investigação da causa, natureza e extensão dos danos 
físicos garantidos por esta Apólice, até o Limite Máximo de Garantia constante em sua 
Especificação. 

 
Responsabilidade Civil Geral 

Irá cobrir até o limite desta cobertura as quantias pelas quais vier a ser responsável civilmente, 
relativas às reclamações por danos corporais e materiais involuntariamente causados a terceiros, 
decorrentes da execução do contrato objeto do seguro. 

Responsabilidade Civil Cruzada 

Os Segurados, discriminados para a presente cobertura, serão considerados terceiros entre si, 
como se houvesse um contrato separado para cada um deles. 

Estão excluídas da cobertura as responsabilidade por lesões corporais fatais ou moléstias 
contraídas por qualquer pessoa que trabalha ou execute serviços para o Segurado. 

Obras Concluídas 

Só é aplicável a um complexo segurado, onde existem setores da obra que ficam prontos antes 
dos demais e passam a ser utilizados como apoio temporário ao andamento das obras, não sendo 
utilizados, portanto para atividade a que se destina. 

Despesas de Salvamento e Contenção de Sinistro 

São aquelas despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas ou ações 
emergenciais, após a ocorrência de um sinistro coberto pelo presente contrato de seguro, de 
modo a minorar-lhe as consequências, evitando a propagação dos riscos cobertos, salvando e 
protegendo os bens ou interesses descritos nesta apólice. 

 
23. RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA EXECUÇÃO  

23.1. Nos termos do art. 28, §1º, da Resolução nº 1.025/2009 do CONFEA ou nos termos CAU, 
a ART deverá ser registrada em até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, desde que 
não esteja caracterizado o início do serviço. 

23.2. O(s) responsável (is) técnico(s) pelos serviços a serem desenvolvidos deverão ter vínculo 
profissional formal com a contratada, que pode ser por meio de contrato social/estatuto social, 
da carteira de trabalho (CTPS), do contrato de trabalho ou contrato de prestação de serviço, 
conforme descrito neste Edital e deverá(ão) ser o(s) indicado(s) na fase de habilitação do 
certame licitatório. 

23.3. É admitida a substituição do responsável técnico a que alude a condição supra por 
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profissional de experiência equivalente ou superior, desde que solicitado formalmente e 
aprovado pelo Departamento Municipal de Infraestrutura deste Município. 

24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

24.1. A Nenhum pagamento ou indenização será devido às licitantes pela elaboração e/ou 
apresentação de documentose propostas relativos ao presente certame. 

24.2. A rubrica aposta nos documentos apresentados não implicará reconhecimento de 
validade e regularidade de seuconteúdo, mas apenas de sua existência física. 

24.3. É facultada à Comissão caso julgue necessário, suspender a sessão, de habilitação ou 
de classificação e julgamento das propostas, para melhor analisar o conteúdo dos documentos 
e, posteriormente, proferir sua decisão. 

24.4. De todas as reuniões realizadas serão lavradas atas que circunstanciarão as principais 
ocorrências, inclusive eventuais manifestações dos interessados, por estes próprios reduzidas 
a termo, devidamente assinadas pelos membros da Comissão e pelos licitantes presentes. 

24.5. Somente poderão promover impugnações, interpor recursos e assinar as atas, no decorrer 
das sessões públicas, os respectivos representantes legais das licitantes, devidamente 
credenciados junto à Comissão. 

24.6. Poderão os representantes legais das empresas participantes do certame renunciar 
expressamente ao prazo recursalou desistir do recurso eventualmente interposto. 

 
24.7. É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do procedimento licitatório, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação por parte da licitante que deveria 
constar originariamente na proposta. 

24.8. É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma empresa 
licitante, sendo que a não observância dessa exigência inabilitará as empresas envolvidas. 

24.9. O resultado desta licitação será comunicado às licitantes em data e local oportunamente 
agendados, mediante convocação para esse fim, ou através da publicação no Diário Oficial do 
Munícipio. 

24.10. Havendo quaisquer divergências entre o contrato e o memorial descritivo, prevalecerá o 
disposto no contrato. 

24.11. Onde, eventualmente, for citada alguma marca, essa será referencial, podendo ser 
substituída por similares. 

24.12. As dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação do 
presente edital, deverão ser dirigidas em forma de “Pedido de Esclarecimento” através da 
Plataforma Licitar Digital com antecedência mínimade até 3 (três) dias úteis da data limite para 
o recebimento dos envelopes. 

24.13. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação à presente 
Concorrência encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados junto á Plataforma 
de Licitações Eletrônicas Licitar Digital. 

24.14. O licitante não é obrigado a fazer vistoria no local onde será executada a obra objeto deste 
Edital, e quem a fizer será devidamente atestada pela Comissão. 

24.15. Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão 
transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subsequente 
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aos ora fixados. 

24.16. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar em sua 
documentação endereço, números de telefone, fax, correio eletrônico, bem como o nome da 
pessoa indicada para contatos. 

24.17. A assinatura do contrato e eventuais aditivos se dará de forma digital, logo, caberá ao 
representante legal da vencedora tempestivamente providenciar o seu CERTIFICADO DE 
ASSINATURA DIGITAL, bem como habilitação junto ao Sistema E-protoloco Digital, da mesma 
forma, para uma testemunha. 

24.18. Integram o presente Edital os seguintes Anexos: 

 
ANEXO I –  TERMO DE REFERENCIA 
 
 
ANEXO II – MEMORIAL DESCRITIVO; 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE CUSTOS; MEMÓRIA 

DE CÁLCULO; 

(DISPONÍVEIS NA ABA “DOCUMENTOS / COMPLEMENTARES” DA 

PLATAFORMA DE 

LICITAÇÕES ELETRÔNICAS LICITAR DIGITAL); 

 
ANEXO III – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO; 

PLANILHA DE DETALHAMENTO DO BDI; 

(DISPONÍVEIS NA ABA “DOCUMENTOS / COMPLEMENTARES” DA 

PLATAFORMA DE 

LICITAÇÕES ELETRÔNICAS LICITAR DIGITAL); 

 
ANEXO IV - PROJETOS, PLANTAS E DESENHOS GRÁFICOS 

(DISPONÍVEIS NA ABA “DOCUMENTOS / COMPLEMENTARES” DA 

PLATAFORMA DE 

LICITAÇÕES ELETRÔNICAS LICITAR DIGITAL); 

 
ANEXO V - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL; 
 
ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICRO EMPRESA OU    EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS; 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ARTIGO 7º, INCISO 
XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

ANEXO IX –    MINUTA CONTRATUAL. 

ANEXO X –   ATESTADO DE VISITA TECNICA 

 
ANEXO XI – DECLARAÇÃO DE RENUNCIA À VISITA TÉCNICA. 
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24.19. Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas pela Comissão no endereço mencionado no 

preâmbulo deste edital, no horário das 08h às 16:30h, de segunda a sexta- feira, ou através 
de e-mail licitacao@oratorios.mg.gov.br. 
 

25. DO FORO 

25.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Comum, no Foro da cidade de 

Ponte Nova/MG, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja salvo nos 

casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d” da Constituição Federal. 

 

 

 

ORATORIOS/MG AOS  23 DE MARÇO DE 2026. 
 
 

 

 

 

 

 
Gleyson dos Reis Soares                   

Secretario de Planejamento e Contabilidade 
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERENCIA 

 

 
1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

Secretaria Requisitante: Secretaria Municipal de Infraestrutura e  Transporte do 

Município de Oratorios/MG. 
2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Objeto: 

Contratação de empresa especializada em engenharia civil para execução dos serviços 

remanescentes da obra de implantação de reservatório de água bruta destinado à Estação 

de Tratamento de Água (ETA) do Município de Oratórios, a serem executados no Sítio 

Limeira, zona rural do município, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital, no Estudo Técnico Preliminar, no Termo de Referência, nos 

projetos, memoriais descritivos e demais anexos. 

 

2.2. Classificação do objeto 
2.2.1. A presente contratação classifica-se como obra comum de engenharia, nos termos 

do art. 6º, inciso XII, da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme os critérios da Nota Técnica 

IBR 001/2021 do Instituto Brasileiro de Auditoria de Obras Públicas – IBRAOP. 
2.2.2. Os fundamentos dessa classificação baseiam-se na baixa complexidade técnica, 
envolvendo conhecimentos consolidados de engenharia civil e soluções amplamente 

dominadas pelo mercado local; na baixa heterogeneidade, considerando a tipologia 

recorrente de unidades habitacionais populares; no risco de execução controlado, com 

ameaças identificáveis e medidas de mitigação tecnicamente conhecidas conforme 

sondagens SPT realizadas; e na padronização e disponibilidade de mercado, com métodos 

construtivos, tecnologias e materiais de domínio amplo no mercado regional. 

2.3. Convocação e formalização 
2.3.1. Concluído o procedimento licitatório, homologado o resultado e adjudicado o objeto, 
o licitante vencedor será convocado para assinatura do contrato no prazo máximo de 5 

(cinco) dias úteis, contados da convocação formal expedida pelo órgão responsável. 
2.3.2. O não comparecimento injustificado no prazo estipulado implicará a aplicação das 

sanções previstas na legislação e no instrumento convocatório, sem prejuízo da convocação 

do licitante subsequente classificado. 

2.4. Instrumento de contratação e prazos 
2.4.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, compatível com o prazo de execução e os trâmites de recebimento provisório e 

definitivo, podendo ser prorrogado nas hipóteses legalmente previstas, conforme arts. 105 

e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021. 
2.4.2. O prazo para execução da obra será de 03 (tres) meses corridos, contados a partir da 

emissão da ordem de serviço pela Administração. 
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2.4.3. Em caso de necessidade de prorrogação ou revisão do contrato, observar-se-ão os 

critérios estabelecidos na Lei nº 14.133/2021, incluindo a possibilidade de repactuação 

por evento superveniente, mediante termo aditivo formal. 

 
3. FUNDAMENTAÇÃO E NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A fundamentação da contratação encontra-se pormenorizada em tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 
 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO 
4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Da Participação de Consórcios 
5.1.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, 
considerando-se que o objeto desta licitação é plenamente compatível com a capacidade 

técnica e operacional de empresas individuais atuantes no ramo, as quais, em sua maioria, 
possuem as qualificações fiscais, trabalhistas e econômico-financeiras mínimas exigidas 

para a execução de contratos dessa natureza. Tal vedação não compromete a 

competitividade do certame nem restringe o universo de potenciais licitantes. 

5.2. Subcontratação 
5.2.1. Será admitida, mediante autorização expressa e prévia da Administração, a 

subcontratação parcial de parcelas acessórias do objeto, desde que não envolvam a 

execução direta das atividades técnicas principais e não comprometam a regularidade, a 

qualidade e a segurança dos serviços contratados. 
5.2.2. A empresa contratada permanecerá integral e exclusivamente responsável pela 

execução do objeto, incluindo as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e civis 

decorrentes da atuação de profissionais ou empresas subcontratadas. 

5.3. Da Sustentabilidade 
5.3.1. Os requisitos de sustentabilidade encontram-se pormenorizada em tópico específico 

do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

5.4. Garantia contratual 

5.4.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 
14.133/2021, com validade durante toda a execução contratual e pelo prazo adicional de 90 

(noventa) dias após o término da vigência contratual, podendo o contratado optar por uma 

das seguintes modalidades: caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-
garantia, fiança bancária ou título de capitalização, em valor correspondente a 5% (cinco por 
cento) do valor total da contratação. 
5.4.2. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, 
no máximo, até a data de assinatura do contrato. 
5.4.3. A apólice de seguro-garantia permanecerá em vigor mesmo que o contratado não 

efetue o pagamento do prêmio nas datas convencionadas. 
5.4.4. Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro-garantia antes da assinatura 

do contrato, ocorrerá a preclusão do direito de escolha dessa modalidade de garantia. 
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5.4.5. A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar eventuais modificações na 

vigência do contrato principal mediante a emissão de endosso pela seguradora. 
5.4.6. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou 

de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente, sem que 

haja qualquer período descoberto, ressalvados os casos de suspensão contratual. 
5.4.7. Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não apresente a apólice antes 

da assinatura do contrato, deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período a critério da Administração, comprovante de prestação de 

garantia em uma das demais modalidades admitidas. 
5.4.8. Caso a modalidade escolhida seja caução em dinheiro, o valor deverá ser depositado 

em conta específica, com atualização monetária. 
5.4.9. No caso de caução em títulos da dívida pública, estes deverão ser emitidos sob a 

forma escritural, registrados em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado 

pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelo valor econômico definido por órgão 

competente do Poder Executivo Federal. 
5.4.10. Optando-se pela fiança bancária, esta deverá ser emitida por instituição financeira 

autorizada a operar no País, devendo constar cláusula expressa de renúncia aos benefícios 

do art. 827 do Código Civil. 
5.4.11. Na hipótese de utilização de título de capitalização, a garantia deverá ser custeada 

mediante pagamento único, com resgate pelo valor total, sob a forma de instrumento de 

garantia emitido por sociedade de capitalização devidamente autorizada. 
5.4.12. O título de capitalização deverá ser apresentado junto ao Contratante 

acompanhado das condições gerais e do número do processo administrativo que aprovou o 

plano de capitalização junto à SUSEP, nos termos do art. 8º, III, da Circular SUSEP nº 
656/2022. 
5.4.13. A garantia, independentemente da modalidade escolhida, assegurará o 

pagamento de prejuízos decorrentes do não cumprimento do objeto contratual e de 

obrigações previstas no contrato; multas moratórias e punitivas; e encargos trabalhistas, 
previdenciários e FGTS não adimplidos. 
5.4.14. No caso de seguro-garantia, a apólice deverá prever cobertura para pagamento 

direto ao empregado após decisão definitiva em processo administrativo, 
independentemente de trânsito em julgado de decisão judicial. 
5.4.15. Em caso de aditivo contratual que implique alteração no valor ou na vigência, a 

garantia deverá ser ajustada ou renovada no prazo de 10 (dez) dias úteis, prorrogável por 
igual período, contados da assinatura do termo aditivo ou emissão de apostilamento. 
5.4.16. Se o contrato for suspenso por ordem da Administração ou por inadimplemento 

desta, o contratado ficará dispensado de renovar a garantia até a ordem de reinício da 

execução ou a regularização da inadimplência. 
5.4.17. Caso o valor da garantia seja total ou parcialmente utilizado para pagamento de 

obrigações, o contratado deverá repor o valor no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a contar da notificação. 
5.4.18. A execução da garantia observará a legislação vigente e será promovida pelo 

Contratante sempre que caracterizado o inadimplemento contratual. 
5.4.19. O garantidor deverá ser formalmente notificado quando da instauração de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
5.4.20. Se a modalidade adotada for seguro-garantia, e havendo ocorrência de sinistro 

durante a vigência da apólice, a caracterização e a comunicação do evento poderão 
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ocorrer fora da vigência, desde que respeitados os prazos prescricionais do contrato de 

seguro, nos termos do art. 20 da Circular SUSEP nº 662/2022. 
5.4.21. A extinção da garantia dar-se-á com a restituição do instrumento de garantia, 
acompanhada de termo circunstanciado atestando o cumprimento integral do contrato, 
lavrado pelo Contratante. 
5.4.22. No caso do seguro-garantia, sua extinção observará a regulamentação vigente da 

SUSEP, inclusive quanto ao encerramento de apólice e baixa de registro. 
5.4.23. A Administração deverá, antes do término da vigência da apólice, apurar se há 

pendência contratual, de modo a assegurar a integridade da cobertura e a adequada 

proteção ao interesse público. 
5.4.24. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou 

sua extinção por culpa exclusiva da Administração. Quando prestada em dinheiro, a 

liberação será feita com atualização monetária. 
5.4.25. O contratado autoriza, expressamente, o Contratante a reter ou executar a garantia, 
conforme disposto neste Projeto Básico e na legislação vigente. 
5.4.26. O garantidor não será parte integrante de eventual processo administrativo 

instaurado para apuração de inadimplemento ou aplicação de penalidades, salvo nos casos 

expressamente previstos em lei ou regulamentação específica. 
5.4.27. A garantia de execução contratual prevista nesta cláusula não substitui, tampouco 

prejudica, eventuais garantias específicas relativas a produtos ou serviços previstas neste 

Projeto Básico. 

5.5. Do Conhecimento das Condições Locais 
5.5.1. Para fins do disposto no art. 63, §2º da Lei 14.133/2021, tendo em vista que a 

avaliação prévia do local de execução é imprescindível para o conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades do objeto, os licitantes deverão apresentar, sob pena de 

inabilitação, declaração formal assinada pelo responsável técnico acerca do conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
5.5.2. Fica assegurado aos licitantes o direito de realizar vistoria prévia ao local de 

execução da obra, conforme art. 63, §3º da Lei 14.133/2021. 
5.5.3. A vistoria técnica, quando realizada, terá por objeto a avaliação das condições físicas 

do local de execução da obra, incluindo topografia, acessos, interferências, instalações 

existentes e demais características relevantes para a elaboração da proposta. 
5.5.4. A vistoria deverá ser agendada junto à Secretaria Municipal de Ifraestrutura, através 

do setor   engenharia, telefone (31) 38769101 ou e-mail licitacao@oratorios.mg.gov.br, em 

dias úteis, no horário das 08:30h às 15:00h, com antecedência máxima de 3 (três) dias úteis 

anteriores à data de abertura do certame. 
5.5.5. Para a realização da vistoria, o representante da empresa deverá apresentar-se 

portando: 
a) Documento de identidade civil; 
b) Credencial emitida pela empresa, em papel timbrado, ou procuração com poderes 

específicos que o autorize a realizar a vistoria em nome do licitante, com indicação do nome 

completo, número da identidade e registro profissional do responsável técnico que 

acompanhará a vistoria. 
5.5.6. Caso o licitante opte por realizar a vistoria, será fornecido pelo Município o Atestado 

de Visita Técnica, que substituirá a apresentação da declaração prevista no item 5.5.1. 
5.5.7. A não realização da vistoria não constitui motivo de inabilitação, desde que 

apresentada a declaração formal prevista no item 5.5.1. 
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5.5.8. Os projetos, memoriais descritivos, especificações técnicas, planilhas 

orçamentárias e demais documentos técnicos estarão disponíveis para consulta e download 

no sistema eletrônico, independentemente da realização de vistoria presencial. 
5.5.9. A vistoria ou a declaração têm por finalidade possibilitar ao licitante o conhecimento 

das condições locais necessárias à elaboração da proposta, não cabendo, posteriormente, 
alegação de desconhecimento das características e peculiaridades da obra para fins de 

formulação de pleitos de reequilíbrio econômico-financeiro. 

 
6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. Condições de Execução 
6.1.1. A execução da obra observará o cronograma físico-financeiro aprovado, com prazo 

total de 03 (tres) meses corridos, contados da emissão da Ordem de Serviço. 
6.1.2. O início dos serviços deverá ocorrer em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento 

da Ordem de Serviço expedida pela Administração Municipal. 
6.1.3. A contratada deverá cumprir todas as etapas previstas no Projeto Básico, 
observando rigorosamente o cronograma físico aprovado. 
6.1.4. Durante a execução, deverão ser observadas rotinas de controle tecnológico dos 

materiais e serviços, medidas de segurança do trabalho (NR-18 e NR-35) e mitigação de 

impactos ambientais, em conformidade com a legislação e normas técnicas aplicáveis, 
especialmente a Resolução CONAMA nº 307/2002 para gestão de resíduos da 

construção civil. 
6.1.5. A contratada deverá implantar sinalização provisória e isolamento físico adequado da 

área de intervenção, garantindo a segurança de pedestres, trabalhadores e terceiros. 

6.2. Local e Horário da Prestação dos Serviços 
6.2.1. Os serviços serão executados no Sitio Boa Vista, S/N, Zona Rural, Município de 

Oratorios/MG, em terreno de propriedade municipal, conforme demarcações constantes no 

Projeto de Engenharia. 
6.2.2. A execução ocorrerá preferencialmente em dias úteis, no período das 08h às 17h. 
Situações excepcionais, devidamente justificadas e autorizadas pela Administração, 
poderão ensejar atividades em outros horários. 
6.3. Rotinas a Serem Cumpridas 
6.3.1. A execução observará integralmente o Projeto Básico de Engenharia, Memorial 
Descritivo, Planilha Orçamentária, Memória de Cálculo e Cronograma Físico-Financeiro, em 

consonância com as normas técnicas da ABNT, especificações da Portaria MCID nº 
1.416/2023 e Portaria MCID nº 483/2025. 
6.3.2. A contratada deverá manter registros sistemáticos da execução, incluindo registros 

fotográficos semanais, boletins de medição e relatórios de acompanhamento físico, 
contendo a descrição das etapas concluídas, quantitativos aplicados, materiais empregados 

e eventuais ocorrências. 

6.4. Materiais a Serem Disponibilizados 
6.4.1. A contratada será responsável pelo fornecimento integral de todos os materiais, 
equipamentos, mão de obra e ferramentas necessárias à execução da obra. 
6.4.2. Os Serviços  deverão atender integralmente às especificações mínimas constantes 

do Memorial Descritivo do Projeto Básico: 
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6.4.3. A rastreabilidade dos materiais será assegurada mediante apresentação de notas 

fiscais, certificados de conformidade e laudos laboratoriais sempre que solicitados pela 

fiscalização. 
6.4.4. Sempre que tecnicamente viável, será priorizada a aquisição de insumos de 

fornecedores locais e regionais, em atendimento às diretrizes de contratações sustentáveis. 
 

6.5. Especificação da garantia do serviço 
6.5.1. A garantia dos serviços observará o disposto no art. 618 do Código Civil, na ABNT 

NBR 17170:2022 e nas demais normas técnicas aplicáveis ao objeto, distinguindo-se a 

garantia legal relativa à solidez e segurança das demais garantias técnicas vinculadas ao 

desempenho, funcionalidade e durabilidade dos serviços executados. 
6.5.2. Quando os serviços envolverem elementos que impactem a solidez e a segurança da 

construção, a contratada responderá pelos vícios e defeitos que comprometam essas 

condições pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado do recebimento definitivo do objeto, nos 

termos do art. 618 do Código Civil e da ABNT NBR 17170:2022. 
6.5.3. Para os demais serviços, sistemas, componentes, materiais e equipamentos 

fornecidos ou instalados, a garantia será aquela tecnicamente aplicável, conforme a 

natureza do serviço, as especificações do Projeto Básico e as orientações técnicas dos 

fabricantes. 
6.5.4. A manutenção da garantia fica condicionada ao uso adequado do objeto e, quando 

aplicável, ao cumprimento das orientações de operação e manutenção fornecidas pela 

contratada, nos termos da ABNT NBR 17170:2022, não respondendo esta por falhas 

decorrentes de uso indevido, intervenções de terceiros ou ausência de manutenção mínima 

recomendada. 
6.5.5. Constatado vício ou defeito coberto pela garantia, a contratada deverá promover a 

correção integral, às suas expensas, no prazo fixado pela fiscalização. Os reparos 

realizados não implicam renovação do prazo de garantia, assegurando-se, contudo, 
garantia mínima de 90 (noventa) dias ou o prazo remanescente da garantia original, o que 

for maior, para os elementos reparados, conforme a ABNT NBR 17170:2022.  
 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
7.1. A gestão e fiscalização deste contrato observarão o disposto na legislação aplicável, 
assegurando a segregação de funções entre gestor do contrato, fiscal técnico e fiscal 
administrativo, com designação formal de agentes públicos qualificados e compatíveis com 

as atribuições desempenhadas. 
7.2. O Gestor do Contrato será designado pela autoridade competente, preferencialmente o 

responsável pela demanda ou outro servidor adstrito à unidade gestora, admitida delegação 

específica. 

7.3. Compete ao Gestor do Contrato: 
7.3.1. Acompanhar todas as etapas da execução contratual, coordenando a atuação dos 

fiscais designados. 
7.3.2. Analisar pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro e propostas de alterações 

contratuais. 
7.3.3. Receber definitivamente o objeto, mediante termo detalhado que comprove o 

atendimento às exigências contratuais, subsidiado por relatório técnico nos casos de obras 

e serviços de engenharia. 
7.3.4. Coordenar a rotina de registros da execução contratual, como ordens de serviço, 
ocorrências, medições, alterações e prorrogações. 
7.3.5. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
especialmente no que se refere às obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias, para 

fins de liquidação e pagamento. 
7.3.6. Adotar providências para a formalização de processos administrativos de 

responsabilização e aplicação de sanções, nos termos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021. 

mailto:licitação@oratorios.mg.gov.br


      MUNICÍPIO DE ORATÓRIOS 

      MINAS GERAIS 
 

Rua: Tabajara, 297 - centro – Oratórios – MG – CEP 35439-000. 

E-mail: licitação@oratorios.mg.gov.br - Telefone: (31) 3876-9101 ou (31) 3876-9195  

7.4. Compete ao Fiscal Técnico: 
7.4.1. Acompanhar a execução da obra quanto aos aspectos técnicos, garantindo o 

cumprimento das especificações do projeto básico, das normas técnicas e padrões de 

qualidade. 
7.4.2. Sanar dúvidas e divergências técnicas, emitir pareceres, registrar ocorrências e 

propor medidas corretivas. 
7.4.3. Realizar medições dos serviços executados e aprovar as planilhas de medição 

emitidas pela contratada. 
7.4.4. Receber provisoriamente o objeto quanto aos aspectos técnicos, mediante termo 

circunstanciado. 
7.4.5. Zelar pela conformidade dos serviços com o cronograma físico-financeiro, as normas 

técnicas e o projeto básico. 
7.4.6. Realizar testes, exames ou ensaios para controle de qualidade dos serviços, quando 

necessário. 
7.4.7. Controlar e registrar todas as atividades no histórico de fiscalização, incluindo 

notificações, ocorrências e providências adotadas. 
7.4.8. Nos casos de obras, vistoriar o diário de obras, armazenar documentos técnicos 

(projetos, ARTs/RRTs, alvarás), e supervisionar as condições do canteiro de obras. 
7.5. Compete ao Fiscal Administrativo: 
7.5.1. Acompanhar os aspectos administrativos da execução contratual, como controle de 

prazos, apostilamentos, termos aditivos, garantias e glosas. 
7.5.2. Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, especialmente 

quanto à regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária. 

7.5.3. Receber provisoriamente o objeto quanto aos aspectos administrativos, mediante 

termo circunstanciado. 
7.5.4. Registrar ocorrências administrativas relevantes e propor medidas de regularização, 
comunicando-as ao gestor do contrato. 
7.5.5. Auxiliar o gestor na elaboração de relatórios, tramitação de documentos e instrução 

de processos relacionados à execução contratual. 
7.5.6. Emitir notificações para correção de irregularidades administrativas, acompanhando a 

adoção das medidas corretivas. 
7.6. A atuação do gestor e dos fiscais será preventiva, rotineira e sistemática, com registros 

em meio físico ou eletrônico, garantindo a rastreabilidade das ações adotadas, a fim de 

assegurar a boa execução do contrato e a observância das normas legais e contratuais. 

 
8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
8.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 
i) não produziu os resultados acordados; 
ii) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida, as atividades 

contratadas; ou 
iii) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

os utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

Do recebimento 
i) Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, ao final de cada etapa da execução 

contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a 

medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória de 

cálculo detalhada; 
ii) Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 

aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade; 
iii) O Contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da 

execução contratual, quando for o caso. 
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8.2. O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do Contratado, acompanhada da comprovação da prestação dos serviços 

a que se refere a parcela a ser paga. 
8.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto contratual, 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
8.4. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto 

contratual, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 

caráter administrativo. 
8.5. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 

ponto de vista técnico e administrativo. 
8.6. Para efeito de recebimento provisório, será considerado para fins de faturamento o 

período mensal para medição, nos termos do art. 92, § 5º, da Lei nº 14.133/2021. 
8.7. Ao final de cada período/evento de faturamento: 

i) O fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do 

objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços realizados, em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, 
o que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 
registrando as conclusões em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
8.8. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, havendo mais de um, com a entrega do último. 
8.9. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar 
a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório. 
8.10. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

recebimento provisório. 
8.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta da contratada, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades previstas em contrato. 
8.12. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 
em relação à fiscalização técnica e administrativa, e demais documentos que julgar 
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para fins de recebimento 

definitivo. 
8.13. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 30 (trinta) dias, contados 

do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
após a verificação da qualidade e quantidade do serviço, e consequente aceitação mediante 

termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
i) Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, quanto ao cumprimento das obrigações assumidas 

pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme 

regulamento; 
ii) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 

e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar 
as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas 

correções; 
iii) Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; 
iv) Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
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dimensionado pela fiscalização; 
v) Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão. 
8.14. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

ou quantidade, deverá ser observado o disposto no art. 143 da Lei nº 14.133/2021, devendo 

ser comunicada à empresa a necessidade de emissão de Nota Fiscal correspondente à 

parcela incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.15. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

Contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 
8.16. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

Liquidação 
8.17. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 

termos do art. 7º, § 3º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
8.18. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite previsto no inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 
8.19. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
I) o prazo de validade; 
II) a data da emissão; 
III) os dados do contrato e do órgão contratante; 
IV) o período respectivo de execução do contrato; 
V) o valor a pagar; e 
VI) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
8.20. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus ao Contratante. 
8.21. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

Prazo de pagamento 

8.22. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa. 
8.23. No caso de atraso por parte do Contratante, os valores devidos ao Contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 
8.24. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo Contratado. 
8.25. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
8.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

a) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 
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8.27. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Reajuste 
8.28. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano 

contado da data do orçamento estimado, considerando como referência as planilhas 

indicadas no Projeto Básico. 
8.29. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 

preços iniciais serão reajustados automaticamente pelo Contratante, mediante aplicação do 

INCC (Índice Nacional da Construção Civil), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.30. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será 

contado a partir da data dos efeitos financeiros do último reajuste. 
8.31. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o Contratante 

pagará ao Contratado a importância calculada com base na última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo o(s) índice(s) definitivo(s) seja(m) 
divulgado(s). 
8.32. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para o reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) índice(s) definitivo(s). 
8.33. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) índice(s) que vier(em) a ser determinados pela legislação então em vigor. 
8.34. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão, por meio 

de termo aditivo, novo índice oficial para reajustamento do preço do valor remanescente. 
8.35. O reajuste será formalizado por apostilamento, nos termos da legislação vigente. 

 
9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta. 
9.1. O fornecedor será selecionado por meio de licitação, na modalidade Concorrência, sob 

a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço global. 
Regime de execução Empreita Global. 
9.2. O regime de execução do objeto será o de empreitada por preço GLOBAL, conforme 

definido no art. 6º, inciso XXIX, da Lei nº 14.133/2021, de 01/04/2021 
9.2.1. Optou-se pelo regime de empreitada por preço global em razão da natureza da obra 

e das variáveis locais associadas, cujas particularidades técnicas e logísticas podem 

influenciar diretamente nos quantitativos efetivamente executados durante a execução da 

obra. 
9.3. Critérios de aceitabilidade de preços 
9.3.1. O critério de aceitabilidade de preços será composto por dois parâmetros: 
9.3.1.1. Valor global máximo estimado para a contratação, definido na planilha 

orçamentária anexa; 
9.3.1.2. Preços unitários máximos aceitáveis para todos os itens, também constantes da 

planilha orçamentária anexa. 

9.3.2. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços unitários superiores 

aos valores estabelecidos na planilha orçamentária, ainda que o valor global esteja dentro 

do limite estimado, conforme dispõe o art. 59, § 3º, da Lei nº 14.133/2021. 
9.3.3. A planilha orçamentária que integra este Projeto Básico define os valores máximos 

aceitáveis para cada item, sendo vedada qualquer oferta que ultrapasse esses limites, 
sob pena de desclassificação, nos termos do art. 6º, inciso LVI, e art. 59, § 3º, da Lei nº 
14.133/2021. 
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9.4. Da Garantia Adicional 

9.4.1. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional 
do licitante vencedor cuja proposta final for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor 
orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, 
sem prejuízo das demais garantias exigíveis, conforme art. 59, §5º da Lei 14.133/2021. 
9.4.2. Será exigida no momento da apresentação da proposta, a comprovação do 

recolhimento de quantia a título de garantia de proposta no valor de 1% (um por cento) do 

valor estimado para a contratação, como requisito de pré-habilitação. 
9.4.3. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 30 (trinta) dias úteis, 
contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 
9.4.4. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o 

contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 
9.4.5. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades previstas no art. 96, 

§1º da Lei 14.133/2021. 
9.4.6. A exigência de garantia de proposta encontra amparo legal no art. 58 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, sendo adotada nesta licitação como medida de proteção ao interesse 

público, com o objetivo de assegurar a seriedade das propostas apresentadas e mitigar 
riscos de comportamento oportunista por parte de licitantes que venham a se desinteressar 
pela contratação após a fase de habilitação, especialmente diante da inversão de fases 

adotada neste certame. 
9.4.7. A adoção da garantia de proposta visa minimizar o risco de desistência do licitante 

classificado em primeiro lugar, bem como a eventual recusa injustificada em assinar o 

contrato após a adjudicação. 
 

 
10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. A estimativa do valor da contratação: R$  368.635,49 (trezentos e sessenta e oito mil, 
seiscentos e trinta e cinco reais e quarenta e nove  centavos). 

 
 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados na Lei Orçamentária Anual paa o ano de 2026, compatíveis com o 

Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO). 
11.2. A contratação será atendida pela dotação orçamentária nº 
4.4.90.51.00.2.04.00.16.482.0005.1.0008. 

12. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV da Lei n. 14.133/2021) 
12.1. São obrigações da Contratante: 

12.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas deste contrato e os termos de sua proposta; 
12.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato e no Termo de 

Referência; 
12.1.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 
12.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pela Contratada; 
12.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos neste contrato, no Edital e em seus 

anexos; 
12.1.6. Aplicar à Contratada as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

contrato; 
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12.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela Contratada; 

12.1.8. Responder eventuais pedidos de reajuste, repactuação e restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro feitos pela Contratada no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis; 
12.1.9. Emitir decisão explícita sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
12.1.10. Concluída a instrução do requerimento, decidir no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
admitida a prorrogação motivada por igual período; 
12.1.11. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
12.1.12. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela Contratada, das normas de 

segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências ou 

em local por ele designado; 
12.1.13. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas 

e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da execução; 
12.1.14. Permitir que a Contratada instale serviços provisórios para uso de seus 

empregados e prepostos em local adequado, a critério do Município; 
12.1.15. Receber provisoriamente e definitivamente a obra; 
12.1.16. Impugnar e mandar demolir ou substituir serviços ou equipamentos executados em 

desacordo com os projetos ou com as especificações, ou mal executados; 
12.1.17. Indicar servidor para verificar o andamento da obra/serviços a serem executados 

pela Contratada; 
12.1.18. Tomar as providências necessárias para que haja a boa execução do objeto 

licitado; 
12.1.19. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
12.1.20. Exercer quaisquer outras atribuições derivadas da lei, regulamentos ou demais 

normas aplicáveis ao contrato, ou sempre que o exigir o interesse da Administração Pública; 
12.1.21. O Município não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

13. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV e XVI da Lei 14.133/21) 
13.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes do contrato e Projeto 

Básico, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
13.1.1. Executar, dentro da melhor técnica, os serviços contratados, obedecendo 

rigorosamente as regras deste Instrumento, as normas da ABNT, especificações, projetos e 

instruções da fiscalização do Município; 
13.1.2. Assegurar até o recebimento definitivo da obra pelo Município, a proteção e 

conservação de tudo que já tiver sido executado. 
13.1.3. Providenciar a confecção e a colocação de placas nas obras, conforme modelos 

fornecidos pelo Município, em locais indicados pela fiscalização do Município, quando 

houver essa obrigatoriedade na planilha orçamentária. 
13.1.4. Estabelecer normas de segurança e tomar as providências que visem à total 
segurança dos operários e de terceiros no perímetro da obra; 

13.1.5. Responsabilizar-se pelo pagamento de encargos fiscais, tributários, 
previdenciários e trabalhistas, resultantes da contratação da obra, bem como pelo registro 

do contrato da obra junto ao CREA/CAU; 
13.1.6. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 
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13.1.6.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 

para o exercício da atividade. 
13.1.7. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
13.1.8. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e à legislação de regência. 
13.1.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
13.1.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

à fiscalização ou ao acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 

valor correspondente aos danos sofridos. 
13.1.11. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 

contingência cabíveis. 
13.1.12. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

fiscal ou gestor do contrato, nos termos do art. 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021. 
13.1.13. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

momento da emissão da nota de empenho. 
13.1.14. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante. 
13.1.15. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
13.1.16. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
13.1.17. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

13.1.18. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas e tudo o que 

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
13.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
13.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
13.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
13.1.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato. 
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13.1.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 
13.1.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante. 
13.1.25. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 

categoria profissional. 
13.1.26. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas 

especificações do objeto. 
13.1.27. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as 

áreas de atuação previstas no Edital, em plena validade. 
13.1.28. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 

demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
13.1.29. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como: número de 

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 

executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados 

à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 
13.1.30. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais 

defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de 

emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 
13.1.31. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou 

incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, 
ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 
13.1.32. Assegurar, durante a execução, a proteção e conservação dos serviços prestados. 

13.1.33. Respeitar e fazer respeitar, sob penas da Lei, a Legislação e Posturas Municipais 

sobre execução de serviços em locais públicos. 
13.1.34. Substituir, no prazo máximo de quarenta e oito horas, qualquer elemento do seu 

quadro de pessoal cuja permanência seja considerada inconveniente pela Administração. 
13.1.35. Cumprir e fazer cumprir as normas regulamentares de Segurança, Medicina e 

Higiene do Trabalho. 
13.1.36. Fornecer aos funcionários utilizados nos serviços contratados uniformes e 

equipamentos de segurança necessários. 
13.1.37. Manter atualizado "Diário de Obras", nele registrando todas as ocorrências que 

afetem o prazo de execução ou orçamento das obras. 
13.1.38. A fiscalização efetuada pela Prefeitura poderá determinar à contratada o reforço de 

equipamento ou substituição de unidades, caso venha a constatar serem os mesmos 

insuficientes ou impróprios para dar aos serviços o andamento previsto. 
13.1.39. Comunicar à Contratante, por escrito, no prazo de 02 (dois) dias úteis, quaisquer 
alterações de endereço, telefone ou no contrato social, durante o prazo de vigência deste 

Contrato, bem como apresentar os documentos comprobatórios da nova situação. 
13.1.40. Manter as áreas de trabalho continuamente organizadas, limpas e desimpedidas. 
13.1.41. Assumir as despesas com transporte, carga, descarga e movimentação de 

equipamentos relacionados com o objeto do presente contrato. Nenhum custo adicional será 

pago por ocasião de locomoção de empregados ou equipamentos, que serão de inteira 

responsabilidade da Contratada (exceto quando previsto na planilha orçamentária). 
13.1.42. Na entrega do serviço, deverão ser removidas todas as sobras de materiais e 
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entulhos, devendo ser recuperado tudo que nesse espaço possa, eventualmente, ter sido 

danificado. 
13.1.43. Acatar, sem ônus para a Contratante, as determinações no sentido de refazer, 
reparar, corrigir, remover ou reconstruir os serviços executados com vícios e/ou defeitos. 
13.1.44. Cumprir a legislação e normas relativas à segurança e medicina do trabalho, e 

diligenciar para que seus empregados trabalhem com Equipamentos de Proteção Individual 
(EPI), tais como capacetes, botas, luvas, capas, óculos, cintos e equipamentos adequados 

para cada tipo de serviço que estiver sendo desenvolvido. 
13.1.45. A Contratante poderá paralisar os serviços quando tais empregados não estiverem 

protegidos. O ônus da paralisação correrá por conta da Contratada, mantendo- se 

inalterados os prazos contratuais. 
13.1.46. Fornecer a mão de obra e materiais necessários à execução do objeto contratual. 
13.1.47. Proceder aos acertos solicitados pela fiscalização. 

13.1.48. Responsabilizar-se pela qualidade das obras, pelos materiais fornecidos e pelos 

serviços executados. 
13.1.49. Promover readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam 

comprometer a consecução do objeto contratado. Observar as normas e procedimentos de 

preservação ambiental municipal, estadual ou federal ao realizar a obra e serviço licitado. 
13.1.50. Observar o disposto nas normas e legislações relativamente à promoção de 

acessibilidade de pessoas portadoras de deficiência física ou com mobilidade reduzida, 
ao realizar a obra. 
13.1.51. Permitir o livre acesso dos servidores da Prefeitura a seus documentos e registros 

contábeis. 

13.1.52. Manter no canteiro de obras todos os projetos referentes à etapa de execução, bem 

como Anotação de Responsabilidade Técnica – ART de execução de obra. 
13.1.53. Manter em seu quadro de funcionários profissionais capacitados para execução dos 

serviços. 
13.1.54. Cumprir integralmente o cronograma físico-financeiro aprovado antes do início da 

execução dos serviços. 
13.1.55. Elaborar planilha de medição de obra no final de execução de cada evento e 

solicitar vistoria da equipe técnica do gestor do contrato para conferência e aprovação. 
13.1.56. Executar os serviços conforme especificações do anteprojeto e de sua proposta, 
com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais. 
13.1.57. A contratada deve ter pleno conhecimento dos locais de tráfego e acesso à 

instalação da obra, não sendo toleradas justificativas referentes a estes mencionados 

anteriormente. 
13.1.58. Os serviços não planilhados executados sem a prévia autorização da Contratante 

ocorrerão por conta da contratada. 
13.1.59. Não será admitido em nenhum tempo que a contratada alegue desconhecimento 

dos dispositivos deste termo de referência, como justificativa para não cumprir com 

obrigações descritas. 
13.1.60. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações 

posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° 

e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010. 
13.1.61. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA nº 307, de 05/07/2002, o 

Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 

construção civil originários da contratação. 
13.1.62. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da 

contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos 

d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

14. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
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14.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa. 
14.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
14.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 
14.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
14.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

14.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

 

15. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Art. 92. XIV, da Lei 14.133/21) 
15.1. Comete infração administrativa, o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - Dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Termo, a Administração pode 

aplicar à empresa fornecedora/contratada as seguintes sanções: 
a). Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 14.133/21); 
b). Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos 

II, III, IV, V, VI e VII do subitem acima deste instrumento, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei 14.133/21) 
c). Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos incisos nas alíneas VIII, IX, X, XI e XII do subitem acima deste instrumento, 
bem como nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5º, da Lei); 
d). Multa de: 
1. Moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias.; 
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2. Moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso 

injustificado na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou 

de inexecução parcial da obrigação assumida; 
3. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, em caso de 

inexecução total da obrigação assumida; 
15.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 
15.4. Todas as sanções previstas neste Termo poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º). 

15.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

 
16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. Considerando que o desenvolvimento nacional sustentável é um dos três pilares das 

compras públicas conforme o art. 5º da Lei Federal nº 14.133/2021, torna-se necessário que 

o contratado observe as exigências ambientais e sociais inerentes envolvida no objeto 

da contratação, contida nas legislações correlatas; 
16.2. No tocante a recursos, representações e pedidos de reconsideração, deverá ser 
observado o disposto no art. 165 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
16.3. Qualquer comunicação pertinente ao contrato, a ser realizada entre o contratado e o 

município, inclusive para manifestar-se, oferecer defesa ou receber ciência de decisões 

sancionatórias ou sobre rescisão contratual, deve ocorrer por escrito, preferencialmente por 
meio eletrônico, admitida a comunicação por aplicativo de mensagens instantâneas, se 

devidamente comprovado o recebimento pelo particular; 
16.4. As partes contratantes elegem o foro da Contratante como competente para dirimir 
quaisquer questões oriundas da contratação, inclusive os casos omissos que não puderem 

ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja; 
16.5. A participação no certame implica a plena ciência e aceitação das condições 

estabelecidas neste Termo de Referência e no edital, sem prejuízo do direito de impugnação 

e de interposição de recursos nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
16.6. O Projeto Básico de Engenharia que integra este Projeto Básico foi elaborado em 

conformidade com as diretrizes estabelecidas na Orientação Técnica OT – IBR 001/2006, 
do Instituto Brasileiro de Auditoria de Obras Públicas – IBRAOP, assegurando a 

existência de todos os elementos técnicos necessários para a adequada definição do objeto 

e a viabilidade da contratação, nos termos da legislação vigente. Dessa forma, o projeto 

básico apresenta informações suficientes para a precisa caracterização da obra, as quais 

possibilitam a licitação e a execução contratual de forma segura e eficiente. 
16.7. Integram este documento, como anexos, as peças que compõem o Projeto Básico de 

Engenharia, elaborado por profissional legalmente habilitado, em conformidade com a 

legislação vigente e com as normas técnicas aplicáveis. 
 
Oratorios/MG, 17 de abril de 2026. 
 

 

 

Cristiano de Oliveira Ferrari 
Engenheiro Civil 

CREA/MG- 148.967/D 
 

 

Leonardo Aparecido Martins 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Transporte. 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2026 
 
 

 
ANEXO II 

 
 
 

Anexo I –  MEMORIAL DESCRITIVO; 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE CUSTOS; MEMÓRIA DE CÁLCULO; 

(Disponíveis na Aba “Documentos / Complementares” da Plataforma de 

Licitações Eletrônicas Licitar Digital); 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:licitação@oratorios.mg.gov.br


      MUNICÍPIO DE ORATÓRIOS 

      MINAS GERAIS 
 

Rua: Tabajara, 297 - centro – Oratórios – MG – CEP 35439-000. 

E-mail: licitação@oratorios.mg.gov.br - Telefone: (31) 3876-9101 ou (31) 3876-9195  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2026 
 

 
ANEXO III 

 

 

 

Anexo II – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO; PLANILHA DE DETALHAMENTO DO BDI; 

(Disponíveis na Aba “Documentos / Complementares” da Plataforma de 

Licitações Eletrônicas Licitar Digital); 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 03/2026 

 

ANEXO IV  

 

 

Anexo III -  PROJETOS, PLANTAS E DESENHOS GRÁFICOS 

(Disponíveis na Aba “Documentos / Complementares” da Plataforma de 
Licitações Eletrônicas Licitar Digital); 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 03/2026 
 

ANEXO V 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

01- Razão Social da Proponente 

02- CNPJ/MF n°: 03- Inscrição Estadual n°: 

04- Endereço: 

05- Bairro: Cidade/UF CEP 

06- Fone: Fax: E-mail: 

07- Nome para contato: 

08- Condições para pagamento: CONFORME EDITAL 

09- Valor global da proposta: R$ ________________ (_________________________ ) 
Expresso em algarismo e por extenso (Observado os limites máximos dos preços unitários 
constantes da P lanilha de Q uantitativos e os preços unitários constantes na P lanilha de P reços   
anexa). 

R$ __________________________ = ________% - correspondente à Materiais; 

R$ __________________________ = ________% - correspondente à serviços/mão-de-obra. 

 

10- Validade da proposta: 60 (sessenta) dias, a 
partir da apresentação (data Limite para entrega 
dos envelopes). 

11-Prazo para entrega: CONFORME EDITAL 

12- Prazo de garantia: 05 (cinco) anos, contados da data do recebimento definitivo. 

13- Conta corrente nº 14- Nome e número do Banco 15- Nome e número da Agência 

17- Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as condições contidas 
no edital da licitação deflagrada pela Prefeitura Municipal de ORATORIOS, modalidade 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 03/2026, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 40/2026, tipo menor 
preço, forma de execução indireta. Verificamos todas as especificações contidas no edital e demais 
peças que compõem o processo, não havendo discrepância entre quaisquer informações ou 
documentos que dele façam parte. Estamos cientes de todas as condições que possam, de qualquer 
forma, influir nos custos assim como qualquer despesa relativa à realização integral de seu 
objeto, assumindo total responsabilidade pelas informações, bem como pelos erros ou omissões, 
contidas tanto no formulário proposta, como em seus anexos. 

18- Esta PROPOSTA COMERCIAL é composta das informações contidas nesta folha, na PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA DE CUSTOS; NA PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DO BDI e do CRONOGRAMA 
FÍSICO-FINANCEIRO, conforme exigidos no Edital da presente Concorrência Eletrônica. 

19- Declaramos, em caráter irrevogável e irretratável, para os devidos fins de direito, que a 
elaboração desta proposta se deu de forma livre e independente pela proponente, sem qualquer 
manifestação ou influência de quem quer seja. Declaramos, também, estarmos cientes de que os 
preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 meses, contados da data do início de vigência 
do contrato e que a periodicidade anual do contrato, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei 10.192/01 será 
contada a partir da data limite para apresentação desta proposta de preços. 

(Localidade/UF), (...) de (...) de 2026. 

 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 

Carimbo padronizado do CNPJ 
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ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 033/2026 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026. 

 

 

A empresa ________________________________________, inscrita no CNPJ sob 
o nº ________________________, com sede à 
________________________________________, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr.(a) ________________________________________, 
portador(a) do CPF nº ________________________ e RG nº 
________________________, DECLARA, sob as penas da lei, para fins de 
participação no Processo Licitatório em epígrafe, que: 

☐ Enquadra-se na condição de Microempresa (ME); 

☐ Enquadra-se na condição de Empresa de Pequeno Porte (EPP); nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, e que não se encontra em nenhuma das situações 
impeditivas previstas na legislação vigente. 

Declara, ainda, que está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 
artigos 42 a 49 da referida lei, inclusive quanto ao direito de preferência em caso de 
empate. 

Por ser verdade, firma a presente declaração para que produza os efeitos legais. 

 
 

 

Local e data: _______________________________________ 

 

 

 

________________________________________ 

 
Nome do representante legal 

Cargo 
Assinatura 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2026 

 

ANEXO VII 

 

MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS  

 
(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) (...), inscrita no CNPJ/MF sob o nº (...), sediada na (endereço 

completo) (...), por intermédio de seu representante legal, Sr (a). (...), portador (a) da cédula de 

identidade RG n° (...) e inscrito(a) no CPF sob o n° (...), DECLARA, sob as penas da lei, que, até a 

presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação na licitação deflagrada pela Prefeitura 

Municipal de ORATORIOS, modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 02/2026, PROCESSO 

LICITATÓRIO Nº 33/2026, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
(Localidade/UF), (...) de (...) de 2026. 

 
 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
 

Carimbo padronizado do CNPJ 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2026 
 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7º, INCISO XXXIII, DA CF/88. 
 
 

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) (...), inscrita no CNPJ/MF sob o n.º (...), sediada na (endereço 

completo) (...), por intermédio de seu representante legal, Sr (a). (...), portador(a) da Cédula de 

Identidade RG n.º (...) e inscrito(a) no CPF sob o n.º (...), DECLARA, para fins do disposto no 

artigo 116 da Lei No. 14.133/2021, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 

não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; e que 

não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 

(quatorze) anos. 

 
Ressalva: ( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 
(Assinalar com um "X", em caso afirmativo, o campo anterior). 

 
 

(Localidade/UF), (...) de (...) de 2026. 
 
 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
 

Carimbo padronizado do CNPJ 
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ANEXO X 
(MINUTA CONTRATUAL) 

 

CONTRATO Nº ______/2026. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 40/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2026 
 

 

 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ORATORIOS/MG, com sede à Rua Tabajara, nº 297, Centro, CEP 

35.439-000, Oratorios/MG, inscrita no CNPJ sob o n.º  

 01.616.836/0001-88, neste ato representado pelo Excelentíssimo 

Prefeito Municipal, senhor Carlos Jose de Oliveira, brasileiro, inscrito 

no CPF sob o nº *****, residente e domiciliado neste Município de 

Oratorios/MG, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE 

e a empresa _____________________________________, inscrita no 

CNPJ sob o ___________________, situada à 

________________________na cidade de __________ CEP 

_________, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

neste ato representada por ___________, inscrito no CPF sob o n° 

___________________, portador da cédula de identidade RG 

___________________, têm entre si certo e ajustado a contratação do 

objeto constante na Cláusula Primeira, tudo nos termos do Processo 

Administrativo n° 40/2026, Concorrência Eletrônica nº 003/2026, 

regendo-se pelo disposto na Lei n° 14.133/21 e pelas cláusulas e 

condições adiante enunciadas: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

 Contratação de empresa especializada em engenharia civil para execução dos serviços 

remanescentes da obra de implantação de reservatório de água bruta destinado à 

Estação de Tratamento de Água (ETA) do Município de Oratórios, a serem executados 

no Sítio Limeira, zona rural do município, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital, no Estudo Técnico Preliminar, no Termo de 

Referência, nos projetos, memoriais descritivos e demais anexos. 

. 

1.1  conforme Projetos, Planilhas Orçamentárias de Custos, Cronograma Físico-Financeiro e 

demais peças componentes, elaborados pelo Setor de Engenharia do Município. A obra inclui o 

fornecimento de materiais, equipamentos e mão-de-obra. 
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1.2 – O presente objeto deverá ser executado no prazo e etapas estabelecidas no 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO da obra, anexo ao edital, que passa fazer parte integrante 
deste instrumento contratual. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2.1 – A CONTRATADA se obriga a executar a obra de acordo com o preço, prazo e demais 
condições estipuladas em sua Proposta Comercial, bem como nas descrições e especificações 
constantes do Projeto Básico e Projetos Executivos, que fazem parte deste Contrato, com zelo 
e diligência, e em estrita observância à melhor técnica vigente, enquadrando- se os trabalhos às 
Normas Brasileiras Registradas – NBR da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT. 

2.2 – Todos os materiais e equipamentos indispensáveis à boa execução dos serviços 
contratados, de acordo com o Projeto Executivo, adquiridos pela Contratada, deverão ser de 
primeira qualidade e dentro das especificações técnicas estipuladas nos memoriais, assumindo 
a CONTRATADA as despesas referentes a transportes, cargas, descargas e movimentação de 
materiais, suas respectivas perdas e estocagem, dentro e fora do canteiro de obras, ensaios, 
testes ou provas necessárias, inclusive os mal executados, não sendo aceitos complementos 
com outras características. 

2.2.1 – Deverão ser submetidas à Equipe de Fiscalização da CONTRATANTE as amostras de 
todos os materiais a serem empregados nos serviços antes da sua execução. 

2.2.2 – No caso de uso de materiais equivalentes aos descritos nas Especificações Técnicas, 
sempre que a Equipe de Fiscalização da CONTRATANTE julgar necessário, a CONTRATADA 
deverá providenciar, às suas expensas, atestado de equivalência de desempenho dos materiais 
apresentados, junto a instituições ou fundações capacitadas para este fim. 

2.3 – A CONTRATADA não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, nem caucionar ou 
utilizar este Contrato para qualquer operação financeira, sob pena de rescisão contratual, sem 
prévia e expressa anuência da CONTRATANTE. 

2.4 – A CONTRATADA deverá arcar com o ônus de eventuais adaptações, em caso de possíveis 
omissões, divergências, vícios e/ou defeitos resultantes do confronto entre o Projeto Executivo e 
os Memoriais fornecidos, uma vez que é considerada altamente especializada na obra e serviços 
em questão, estando incluídas, no valor global da proposta apresentada, eventuais 
complementações e acréscimos de materiais e acessórios por acaso omitido no Projeto 
Executivo, mas implícitos e necessários ao perfeito e completo funcionamento de todas as 
instalações, máquinas, equipamentos e aparelhos fornecidos, instalados ou incorporados ao 
imóvel, desde que não representem parcelas relevantes da obra ou impliquem em alteração 
qualitativa do empreendimento. 

2.5 – A CONTRATADA deverá permitir livre acesso, à Equipe de Fiscalização da CONTRATANTE 
e àqueles a quem a Prefeitura formalmente indicar, às suas instalações e a todos os locais onde 
estiverem sendo estocados materiais relacionados com o objeto desta contratação, 
responsabilizando-se, sem qualquer ônus adicional, por todas as demolições e remoções 
necessárias, recomposições de fora das especificações ou com vícios e/ou defeitos, 
regularmente apontadas como necessárias pela Equipe de Fiscalização da CONTRATANTE, na 
forma da Cláusula XVIII deste Contrato. 
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2.6 – A CONTRATADA se obriga a: 

2.6.1 – Providenciar o registro do Contrato e da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica 
– ART junto ao CREA ou CAU e demais órgãos envolvidos, em até 10 (dez) dias após a data de 
assinatura do Contrato, arcando com todas as taxas e emolumentos, sem ônus para a 
CONTRATANTE; 

2.6.2 – Providenciar a inscrição da obra junto aos órgãos e repartições competentes, sem ônus 
para a CONTRATANTE; 

2.6.3 – Obter todas as licenças e franquias necessárias à perfeita consecução dos serviços, em 
observância a todas as leis, regulamentos e posturas referentes à obra e à segurança pública, 
sem ônus para a CONTRATANTE; 

2.6.4 – Contratar seguro de responsabilidade civil; seguro de danos a terceiros; 

2.6.5 – Arcar com as despesas concernentes à mão-de-obra, material, tributos, serviços de 
terceiros, inclusive obrigações trabalhistas, comerciais e previdenciárias, transporte, 
alimentação, ferramentas, equipamentos, maquinarias, seguros, licenças e dentre outros; 

2.6.6 – Arcar com as despesas decorrentes de multas eventualmente aplicadas por quaisquer 
autoridades federais, estaduais e municipais, em consequência de fato a ela imputável e por ato 
de seu pessoal, inclusive aquelas que, por efeito legal, sejam impostas à CONTRATANTE; 

2.6.7 – Realizar as instalações provisórias, alojamentos, refeitórios, depósitos, escritório para 
fiscalização e escritório para administração, e todas as ligações provisórias, mantendo-os em 
perfeito estado de funcionamento e conservação, responsabilizando-se pelo pagamento das 
despesas decorrentes da prestação desses serviços pelas concessionárias locais, inclusive as 
provenientes de testes das instalações/equipamentos, até a entrega definitiva da obra; 

2.6.8 – Manter no local da obra, em caráter permanente, equipe convenientemente dimensionada, 
dirigida pelo(s) Responsável (eis) Técnico(os) devidamente habilitado(s), com autonomia para 
tomar decisões no canteiro de obra, responsabilizando-se pelo livro “Diário de Obra”, com folhas 
triplas devidamente numeradas, onde serão feitas, por parte da Equipe de Fiscalização da 
CONTRATANTE, as anotações diárias sobre o andamento dos trabalhos, relacionando 
indicações técnicas, início e término dos serviços, condições meteorológicas e demais 
informações que se façam necessárias, servindo tal livro como documento base indispensável 
para dirimir dúvidas e quaisquer reivindicações futuras; 

a) A CONTRATADA deverá manter, permanentemente, no canteiro de obras, 01 (um) engenheiro 
residente, pertencente ao quadro da empresa, responsável pela execução dos serviços 
contratados, o qual será o elemento de contato entre a CONTRATADA e a Equipe de 
Fiscalização da CONTRATANTE. Em sua ausência, a CONTRATADA deverá indicar outro 
engenheiro, que passará a responder pelos serviços, desde que aprovado pela Equipe de 
Fiscalização da CONTRATANTE; 

b) Qualquer alteração na composição da equipe elencada na Declaração de Responsabilidade 
Técnica apresentada pela CONTRATADA, deverá ser submetida à análise e aprovação prévia 
do Corpo Técnico da Prefeitura Municipal de ORATORIOS - MG; 

c) A Contratada para executar os serviços objeto desta Concorrência deverá manter preposto ou 
escritório na Cidade de ORATORIOS - MG, cujo responsável legal seja formalmente designado 
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com poderes para deliberar sobre quaisquer assuntos pertinentes à obra. 

2.6.9 – Manter na obra um jogo de projetos atualizados para consulta a qualquer tempo; 

2.6.10 – Atualizar, constantemente, os projetos durante a execução da obra com vistas ao "as built"; 

2.6.11 – Fornecer mão-de-obra qualificada e legalmente habilitada, bem como todos os recursos 
materiais necessários à execução dos serviços; 

2.6.12 – Fornecer nome completo e número dos documentos pessoais (RG ou CTPS e CPF/MF) 
de todos os profissionais envolvidos na execução dos serviços, com cópia dos comprovantes de 
habilitação profissional, até 24 (vinte e quatro) horas antes do início da obra; 

2.6.13 – Manter todos os profissionais sob sua responsabilidade devidamente trajados e 
identificados, com utilização de crachás; 

2.6.14 – Obedecer estritamente à legislação trabalhista e previdenciária; 

2.6.15 – Obedecer estritamente às disposições atinentes à Saúde, Higiene e Segurança do 
Trabalho, incluídas as normas regulamentares instituídas pelo Ministério do Trabalho e Emprego 
– MTE, sobretudo as NR 5 (Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA), NR 6 
(Equipamento de Proteção Individual – EPI), NR 10 (Segurança em Instalações e Serviços em 
Eletricidade), NR 18 (Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção) e 
NR 24 (Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho); 

2.6.16 – Obedecer estritamente às Normas Brasileiras Registradas – NBR da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, principalmente a NBR-7678 (Segurança na Execução 
de Obras em Serviços de Construção); 

2.6.17 – Fornecer ao seu quadro funcional todo o Equipamento de Proteção Individual – EPI e 
Equipamento de Proteção Coletiva – EPC, conforme legislação de regência; 

2.6.18 – Estabelecer carga horária laboral de acordo com a legislação vigente; 

2.6.19 – Responsabilizar-se pela execução, coordenação e orientação geral nos cálculos e 
projetos que se fizerem necessários; 

2.6.20 – Responsabilizar-se por quaisquer acidentes no trabalho de execução da obra e serviços 
contratados, uso de patentes registradas e, ainda, resultante de caso fortuito e por qualquer outra 
causa, a destruição ou danificação da obra em construção, até definitiva aceitação dela pela 
CONTRATANTE, bem como as indenizações que possam vir a serem devidas a terceiros por 
fatos oriundos dos serviços contratados, mesmo que ocorridos na via pública, em conformidade 
com a Cláusula XV deste Contrato; 

2.6.21 – Contratar e manter, durante o prazo de execução da obra, seguro de acidentes do trabalho 
de todos os operários e empregados em serviço, bem como visitantes e fornecedores que 
adentrarem ao canteiro de obras; 

2.6.22 – Fornecer, colocar e manter, no canteiro de obra, placa de identificação da obra, conforme 
padrão estabelecido pela CONTRATANTE, além das exigidas pelos órgãos locais de fiscalização 
e licenciamento; 

2.6.23 – Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE, profissional cuja atuação, 
permanência ou comportamento for julgado prejudicial, inconveniente ou insatisfatório à 
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disciplina ou ao interesse do serviço; 

2.6.24 – Manter vigilância diurna e noturna da obra, sendo de sua responsabilidade, 
independentemente de culpa, toda e qualquer perda de materiais, equipamentos etc., resultante 
de roubo, furto, atos de vandalismo ou qualquer outro fato de natureza semelhante que venha a 
ocorrer no canteiro de obras; 

2.6.25 – Remover a totalidade do entulho e materiais não utilizados na execução dos serviços, 
durante a integral execução da obra, devendo ser mantidas limpas todas as instalações do 
canteiro de obras; 

2.6.26 – Realizar todos os ensaios e testes, envolvendo a completude de todos os serviços 
envolvidos na obra, que deverão estar em perfeito estado de funcionamento, nos termos da 
Cláusula 10.1.2; 

2.6.27 – Apresentar folha de pagamento individualizada, relativa à mão-de-obra alocada para a 
obra, objeto da presente contratação, destacando o pessoal administrativo daqueles que 
trabalham diretamente no canteiro, vencida até a data de apresentação da documentação de 
cobrança mensal; 

2.6.28 – Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, conforme previsto 
neste Contrato, sem interrupções, seja por motivo de férias, descanso semanal, falta ao serviço, 
greve ou demissão de empregados; 

2.6.29 – Fornecer sempre que solicitado pela CONTRATANTE os comprovantes de pagamentos 
dos empregados e do recolhimento dos encargos sociais, trabalhistas e fiscais, decorrentes da 
execução da obra;   Entregar à CONTRATANTE, ao término da obra os documentos de garantia, 
"as built" dos serviços executados dos projetos, devidamente atualizados, aprovados junto aos 
órgãos competentes e gravados em mídia eletrônica, em formato AutoCad, juntamente com um 
conjunto de cópias em papel, de cada projeto; 

2.6.30 – Entregar à CONTRATANTE, ao término da obra, ou antes, desde que solicitados, os 
comprovantes de aprovação, autorização, registro e recolhimento de taxas e emolumentos, 
referidos nos itens 2.6.1, 2.6.2 e 2.6.3; 

2.6.31 – Responsabilizar-se pela garantia, durante os prazos consignados na Cláusula XV deste 
Contrato, dos serviços realizados, materiais utilizados e equipamentos, máquinas e demais 
acessórios fornecidos ou incorporados; 

a) A CONTRATADA deverá entregar Termo de Garantia de qualquer equipamento, máquinas e 
demais acessórios, porventura fornecidos ou incorporados 

b) A garantia dos equipamentos, máquinas e acessórios incluirá mão-de-obra e substituição de 
peças ou materiais, transporte e hospedagem, desde que não fique caracterizado o uso 
inadequado por parte do usuário. 

2.7 – A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas e previdenciários 
de sua competência não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, 
nem pode onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia 
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Prefeitura Municipal 
de ORATORIOS - MG, de obrigação resultante da execução deste Contrato. 
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2.8 – É vedado à CONTRATADA: 

2.8.1 – Contratar servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da CONTRATANTE, durante a 
vigência do Contrato; 

2.8.2 – Veicular publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da 
CONTRATANTE; 

2.8.3 – É vedada a subcontratação total dos serviços objeto desta Concorrência, sendo permitida 
a subcontratação parcial dos serviços, quando previamente autorizada pela Contratante, 
ressalvadas as parcelas do objeto para as quais se exige qualificação técnica, que não poderão 
ser subcontratadas. 

2.9 – A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução dos serviços, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas neste Contrato, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, 
qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente ajuste. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

3.1 – A CONTRATANTE se obriga a: 

3.1.1 – Acompanhar, fiscalizar e avaliar os trabalhos objeto deste Contrato, por meio de sua Equipe 
de Fiscalização; 

3.1.2 – Emitir, em até 10 (dez) dias úteis, a contar da assinatura deste instrumento contratual, a 
Ordem de Serviço; 

3.1.3 – Fornecer os dados necessários para a execução do projeto, bem como permitir o acesso 
dos empregados da CONTRATADA para realização dos levantamentos e apontamentos 
necessários à execução dos serviços. 

3.1.4 – Efetuar os pagamentos pelos serviços realizados, na forma e prazo estabelecidos neste 
Contrato. 

3.2 – A CONTRATANTE proporcionará à CONTRATADA todas as facilidades necessárias à boa 
execução dos serviços deste Contrato, e designará representantes para acompanhar o 
andamento dos serviços e dirimir eventuais dúvidas a ele vinculadas. 

3.2.1 – A CONTRATANTE fornecerá qualquer outra informação ou dirimirá qualquer dúvida que a 
sua Equipe de Fiscalização não logre elidir, por intermédio da Prefeitura Municipal de 
ORATORIOS – MG. 

3.3 – A CONTRATANTE efetuará os pagamentos devidos em função do presente Contrato 
estritamente de acordo com o disposto nas Cláusulas IX e com o disposto no Cronograma Físico-
financeiro em anexo. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

4.1 – O prazo de execução do objeto ora contratado será de, no máximo, 03 (tres)) MESES, 
conforme CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO apresentado pela CONTRATADA, a contar do 
primeiro dia útil após o recebimento da Ordem de Serviço emitida pela Administração Pública 
Municipal de Oratorios/MG, ressalvando-se o disposto na Cláusula 4.3 deste Contrato.  
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4.2 Para fins contratuais o prazo será de 24 (vinte e quatro) meses, sendo seu termo inicial em 
_____/________/______ e seu termo final em ______/________/_______, prorrogáveis 
conforme Art. 107 da Lei 14.133/2021. 

4.3 – A CONTRATADA poderá dar início à obra em até 5 (cinco) dias úteis da data do recebimento 
da Ordem de Serviço emitida pela CONTRATANTE, sem que tal fato configure retardamento 
injustificado para o início da obra. 

4.3.1 – A Ordem de Serviço será emitida, pela CONTRATANTE juntamente com a assinatura deste 
Contrato, conforme  obrigação assumida no item 3.1.2. 

4.4 – No cômputo do prazo mencionado na Cláusula 4.1, serão excluídos os atrasos decorrentes 
de caso fortuito e força maior, devidamente reconhecidos pela CONTRATANTE, que venham a 
paralisar ou dificultar a execução dos serviços contratados. 

4.4.1 – Qualquer evento que venha a ser considerado pela CONTRATADA como danoso e 
prejudicial à regular execução deste Contrato, só irá eximi-la da responsabilidade contratual a 
que está sujeita, após ter a CONTRATANTE analisado e concluído que se tratava de fato 
imprevisível à álea contratual, dificultoso à normal execução do contrato, ou previsível, porém 
de consequências incalculáveis, ou, ainda, de caso fortuito e força maior. 

4.4.2 – Caberá exclusivamente à CONTRATADA o encargo de reunir toda documentação 
necessária à comprovação da ocorrência dos fatos mencionados no item anterior, a ser apreciada 
pela CONTRATANTE. 

4.4.3 – Incumbe à Contratada consultar com antecedência seus fornecedores quanto aos prazos 
de entrega dos materiais especificados a serem utilizados, não cabendo, portanto, a justificativa 
do atraso da obra devido ao não cumprimento dos prazos de entrega de materiais por parte dos 
fornecedores. 

4.5 – O cronograma poderá ser atualizado, ainda, sempre que se verificar qualquer dos fatos 
abaixo: 

4.5.1 – falta de elementos técnicos para o início ou prosseguimento dos serviços quando seu 
fornecimento depender da CONTRATANTE; 

4.5.2 – ordem escrita da CONTRATANTE para paralisar ou diminuir o ritmo dos serviços; 

4.5.3 – alteração do objeto para sua melhor adequação técnica, com o consequente realinhamento 
de etapas; 

4.5.4 – adiantamento da execução financeira do cronograma, em decorrência da execução 
antecipada, devidamente autorizada pela CONTRATANTE, de etapas pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
5.1.1 – A Contratada deverá comprovar, até o ato de assinatura do contrato, a Garantia de 

Execução do Contrato, correspodente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato, em 

uma das modalidades previstas na Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021.  
 

5.1.2. Quando o contrato for alterado, ou quando tiver seus preços reajustados, a garantia deverá 

ser reforçada em idênticas proporções. 
 

5.1.3 - A garantia de execução responderá pelo inadimplemento das obrigações assumidas, sem 
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prejuízo das multas legais aplicadas à Contratada em razão da execução do contrato. 
 

5.1.4 - A garantia prestada pela Contratada será liberada ou restituída após resolvidas todas as 
pendências relativas a quaisquer punições que porventura possam ser aplicadas à licitante 
vencedora. 

5.1.5-A CONTRATANTE reserva-se o direito de reter a garantia, bem como dela descontar as 
importâncias necessárias a reparar, corrigir, remover e substituir os serviços e materiais que 
apresentarem vícios, defeitos ou incorreções nos termos apontados pela sua Equipe de 
Fiscalização, através de Relatório Circunstanciado, sempre que a CONTRATADA não atender 
as suas determinações. Caso a garantia não se mostre suficiente, a diferença será descontada 
dos pagamentos eventualmente pendentes, devidos pela CONTRATANTE. 

5.1.6-A CONTRATANTE reserva-se o direito de reter da garantia e dos pagamentos 
eventualmente devidos à CONTRATADA as importâncias necessárias à satisfação das 
contribuições e tributos devidos pela CONTRATADA, e que tenham reflexo junto à 
CONTRATANTE. 

5.1.7-A CONTRATANTE reserva-se o direito de exigir da CONTRATADA a atualização e/ou 
reforço do valor da garantia inicial, visando a manter o valor real da mesma na proporção idêntica 
à da data da assinatura do Contrato. 
 

5.1.8-A garantia adicional terá o mesmo disciplinamento dado à garantia contratual principal. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

6.1 – O presente Contrato terá vigência a partir de sua assinatura e publicação no Diário Oficial 
do Munícipio durante um período de até 12 (doze) meses. 

6.2 – Os prazos de execução das etapas dos serviços obedecerão ao CRONOGRAMA FÍSICO-
FINANCEIRO apresentado pela CONTRATADA e aprovado pelo Setor de Engenharia do 
Município de Oratorios/MG, que passa a integrar esse instrumento contratual, independente de 
transcrição. 

 

   PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) MESES; 

   PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA: 03 (TRES) MESES. 
 

6.3 – O prazo estipulado poderá ser antecipado na hipótese de a CONTRATADA notificar a 
CONTRATANTE sobre a conclusão do objeto e, desde que a Equipe de Fiscalização da 
CONTRATANTE concorde que a obra esteja em condições de ser recebida provisoriamente. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSOS 

7.1 – As despesas atinentes à execução deste Contrato correrão à conta de Dotação 
Orçamentária própria, já consignada na Lei Orçamentária Anual exercício corrente, informada 
pelo Setor Contábil e constante nos autos do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 40/2026, 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 03/2026 e à conta de Dotações Orçamentárias 
correspodentes para o exercício seguinte, quando for o caso.. 
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CLÁUSULA OITAVA – DO PREÇO, REAJUSTE, EQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

8.1 – A CONTRATADA realizará a obra e serviços objeto deste Contrato pelo VALOR GLOBAL 
DE R$ ______________ (________________________________________, de acordo com o 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO apresentado pela Contratada, sendo: 

 

R$ _____________________________ = _______% relativo à serviços/mão-de-obra; 
 

R$ _____________________________ = _______% relativo fornecimento de materiais. 

 

8.1.1 – O preço ajustado na presente Cláusula compreende todos os encargos e despesas com 
mão-de-obra, material, tributos, serviços de terceiros, inclusive obrigações trabalhistas, civis e 
previdenciárias, transporte, alimentação, ferramentas, equipamentos, maquinarias, seguros, 
licenças, cópias dos projetos, entre outros. 

8.2 - Os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 meses, contados da data 
do início de vigência deste contrato. 

8.3 - A periodicidade anual do contrato, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei 10.192/01 será contada 
a partir da data limite para apresentação da proposta de preços relativa a este contrato. 

8.3.1 – A partir do décimo segundo mês de vigência contratual, especificamente quanto as 
parcelas ainda não executadas do contrato – saldo contratual - os preços poderão   ser 
reajustados com base na variação de índices oficiais de preços que guardem a maior correlação 
possível com o segmento econômico em que estejam inseridos tais insumos, pesquisas de 
preços de mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração 
Pública, de modo a garantir a manutenção dos preços de mercado. 

8.3.2 - O saldo contratual sobre o qual incidirá o reajuste deverá ser informado pelo fiscal do 
contrato. Na apuração do saldo contratual para incidência do reajuste serão deduzidos, além dos 
serviços medidos e pagos até o momento de aquisição do direito ao reajuste, os serviços 
previstos em cronograma físico-financeiro, mas não executados por culpa exclusiva da 
CONTRATADA. 

8.3.3 - O reajuste produzirá efeitos financeiros a partir da aquisição do direito pelo CONTRATADO, 
na forma do item 8.3, 8.3.1 e 8.3.2 deste contrato. 

8.4 – Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
CONTRATADA e a retribuição do CONTRANTE, para a justa remuneração da obra, objetivando 
a manutenção do equilíbrio econômico- financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.6 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem nas obras até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma, até o limite de 50% (cinquenta por cento) 
para os seus acréscimos. 
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CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 

9.1 – A CONTRATADA emitirá Relatório para fins de medição dos itens do Cronograma Físico- 
financeiro executados, submetendo-o à apreciação da Equipe de Fiscalização da 
CONTRATANTE. Esta equipe, após análise e aprovação do Relatório, autorizará a emissão das 
Notas Fiscais, enviando Relatório Conclusivo à Fiscalização da CONTRATANTE, em até 03 
(três) dias úteis. A Fiscalização da CONTRATANTE, em acordando com os dados e informações 
apresentados, atestará a execução dos serviços no prazo de até 03 (três) dias úteis. 

9.2 – Os pagamentos serão efetuados mediante transferência eletrônica e em parcelas mensais, 
conforme o Cronograma Físico-financeiro apresentado, após o atesto da Nota Fiscal pela 
Fiscalização da CONTRATANTE. 

9.2.1 – As faturas deverão ser entregues no Departamento de Contabilidade/tesouraria da 
CONTRATANTE. 

a) Caso seja constatada alguma incorreção, o pagamento será efetuado no prazo estipulado na 
Cláusula 9.2, porém, a contar da apresentação da fatura corrigida. 

 

b)Na fatura, com razão social completa e número do CNPJ/MF de acordo com a documentação 

apresentada para a habilitação na pertinente Concorrência, deverá, obrigatoriamente, constar 

o nome e número do banco, o nome e número da agência, e o número da conta corrente 

da CONTRATADA. 
 

9.2.2 – A CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE, até a data de apresentação do 
primeiro faturamento, as apólices de seguro de responsabilidade civil, bem como os 
comprovantes de registro da obra no CREA/MG ou CAU/MG, matrícula da obra no INSS, e 
relação de empregados – RE. 

9.2.3 – É defeso à CONTRATADA caucionar o presente Contrato ou títulos emitidos em razão 
dele, seja qual for a natureza jurídica da cártula. A CONTRATANTE não reconhecerá, em 
hipótese alguma, a sua solidariedade à CONTRATADA por dívidas contraídas em razão deste 
Contrato. 

9.2.4 – Só terão validade jurídica para fins de pagamentos as notas fiscais atestadas pelo Corpo 
Técnico do CONTRATANTE. 

9.2.5 – Os serviços extras, que porventura venham a surgir em decorrência de acréscimos, 
reduções ou modificações do projeto serão previamente aprovados e visados pela Equipe de 
Fiscalização do CONTRATANTE, ouvido o Corpo Técnico do CONTRATANTE, devendo ser 
formalizados mediante Termo Aditivo que contemple o devido ajuste financeiro. 

a) As cobranças relativas a serviços extraordinários serão efetuadas mediante notas fiscais 
suplementares, apresentadas à CONTRATANTE, na forma disciplinada pela presente Cláusula. 

9.2.6 – O valor das modificações ou acréscimos, se houver, será regulado pela aplicação dos 
preços unitários constantes na planilha orçamentária. Na eventualidade de não ser possível sua 
aplicação, esse valor será regulado pela apropriação do custo de material e mão-de-obra 
correspondentes, de acordo com o estabelecido no mercado, incluídos encargos sociais, e mais 
o BDI indicado na proposta da licitante sobre o total, a título de eventuais despesas legais, 
tributos, administração central, benefício, lucro e demais encargos, excluída a administração 
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local. 

9.2.7 – Na hipótese de não ser possível a aplicação dos preços unitários da planilha orçamentária 
nem a apropriação de custos, os acréscimos e/ou modificações e possíveis aditivos serão objeto 
de orçamento a ser submetido pela CONTRATADA à prévia aprovação da CONTRATANTE. 
Também nessa hipótese será respeitada a regra estabelecida no item 9.2.6 supra, quanto ao 
BDI. 

9.3 – As etapas do Cronograma Físico-financeiro que sofrerem antecipação, nos termos do item 
4.4.4, deverão ser cobradas através de nota fiscal suplementar. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO RECEBIMENTO DA OBRA/SERVIÇOS 

10.1 – Quando o objeto contratado for concluído, em conformidade com os termos contratuais, 
será lavrado um Termo de Recebimento Provisório, de acordo com a Lei 14.133/2021, em até 
15 (quinze) dias da comunicação escrita da Contratada, em 03 (três) vias de igual forma e teor, 
todas assinadas por representantes da Prefeitura Municipal de ORATORIOS - MG e pelo 
Responsável Técnico da Contratada. 

10.1.1 – A Fiscalização da Contratante emitirá o Termo de Recebimento Provisório, 
encaminhando-o a Prefeitura Municipal de ORATORIOS - MG para as providências cabíveis, 
ficando as 02 (duas) primeiras vias ficarão em poder da Contratante, destinando-se a terceira à 
Contratada. 

10.1.2 – O Recebimento Provisório só poderá ocorrer se satisfeitas as seguintes condições: 

a) realização de todos os ensaios e testes, envolvendo a completude de todos os serviços 
envolvidos na obra; 

b) realização de todas as medições e/ou apropriações referentes a reduções, acréscimos e 
modificações; 

c) Assessoria Técnica da Prefeitura Municipal de ORATORIOS - MG realizará o levantamento de 
eventuais pendências executivas da obra a serem satisfeitas pela Contratada. 

10.2 – O Termo de Recebimento Definitivo da obra e serviços contratados será lavrado de acordo 
em 30 (trinta) dias após o recebimento provisório, referido no item 10.1 anterior, desde que 
satisfeitas as seguintes condições: 

10.2.1 – atendidas todas as reclamações da Assessoria Técnica da Prefeitura Municipal de 
ORATORIOS - MG, referentes a defeitos ou imperfeições verificadas em qualquer elemento da 
obra; 

10.2.2 – Solucionadas todas as reclamações porventura feitas, quanto à falta de pagamento de 
operários ou de fornecedores de materiais, de encargos sociais e tributários concernentes à 
execução do objeto, ou, ainda, de prestadores de serviços empregados na edificação; 

10.2.3 – Entrega dos seguintes documentos: 

a) comprovante de inexistência de débitos para com o Sistema da Seguridade Social, CREA ou 
CAU e FGTS; 

b) "As built" da obra, e demais exigências do subitem 2.6.32, do Contrato; 
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c) Diário da Obra original; e 

d) certidões negativas de que não pesam sobre a obra quaisquer ações judiciais por prejuízos 
causados a terceiros. 

10.2.4 – O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado no mesmo número de vias, assinado e 
distribuído de forma idêntica à estabelecida no subitem 10.1.1 para o recebimento provisório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 – O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a CONTRATADA à sanções 
administrativas previstas na Lei No.14.133/2021, TÍTULO IV, DAS IRREGULARIDADES, 
CAPÍTULO I, DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 

11.2 – Os prazos também seguirão os dispositivos Lei No.14.133/2021, TÍTULO IV, DAS 
IRREGULARIDADES, CAPÍTULO I, DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS e 
CAPÍTULO II DAS IMPUGNAÇÕES, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DOS 
RECURSOS. 
 

11.2.1 – Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita 
às penalidades tratadas nesta Cláusula: 

11.2.2 – recusa injustificada em assinar o contrato; 

11.2.3 – retardamento injustificado para o início da obra; 

11.2.4 – atraso injustificado na conclusão dos serviços; 

11.2.5 – não apresentação da garantia de que trata a Cláusula Quinta; 

11.2.6 – descumprimento injustificado dos prazos estabelecidos no Cronograma Físico financeiro; 

11.2.7 – recusa em substituir qualquer material defeituoso ou impróprio eventualmente empregado 
na execução da obra, regularmente rejeitado pela Equipe de Fiscalização da CONTRATANTE, 
caracterizada essa recusa se a substituição não ocorrer no prazo máximo fixado no subitem 
18.2.1 deste contrato; 

11.2.8 – recusa em refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado pela Equipe de Fiscalização 
da CONTRATANTE, caracterizada a recusa se a medida não se efetivar também no mesmo 
prazo referido na alínea anterior; 

11.2.9 – descumprimento de qualquer das obrigações estabelecidas nos subitens 2.6 e 2.9 ou das 
vedações de que trata o subitem 2.8 deste contrato, bem assim os prazos aqui estipulados e na 
proposta comercial da CONTRATADA. 

11.3 – Na aplicação das sanções previstas neste contrato a CONTRATANTE considerará, 
motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da 
CONTRATADA, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos da 
Lei No. 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OUTRAS SANÇÕES 

12.1 – De acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021, poderá ser aplicada em face da 
CONTRATADA, as sanções previstas nos subitens 11.2.5 e 11.2.6 acima, em razão de: 
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12.1.1 – Sofrer condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraudes fiscais no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

12.1.2 – Prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e 

12.1.3 – Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

12.2 – As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento 
de contratar com a Administração, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, 
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DESCONTO DO VALOR DA MULTA 

13.1 – Se a CONTRATADA não recolher a multa junto a instituição financeira indicada pela 
CONTRATANTE será descontada do(s) próximo(s) pagamento(s) a que vier a fazer jus, ou, na 
impossibilidade de tal desconto, da garantia prestada. 

13.1.1 – Caso a multa aplicada seja superior ao valor da garantia, além da perda desta, responderá 
a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração, ou cobrada judicialmente, acrescida dos índices estabelecidos para 
os débitos fiscais e de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, calculados sobre o valor 
da multa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS RECURSOS 

14.1 – Da aplicação das sanções definidas nos subitens de cláusula anterior, referentes à 
advertência, multa e suspensão, caberá recurso, nos prazos da Lei 14.133/2021. 

14.1.1 – Os recursos poderão ser protocolados no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de 
ORATORIOS/MG. 

14.2 – No caso de declaração de inidoneidade, prevista no subitem 11.2.6, caberá pedido de 
reconsideração ao Prefeito Municipal da intimação do ato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESPONSABILIDADE CONTRATUAL 

15.1 – Durante o prazo irredutível de 05 (cinco) anos contados da data de Recebimento Definitivo 
da Obra, a  CONTRATADA responderá pela solidez e segurança do objeto ora contratado, assim 
em razão dos materiais, como do solo, consoante estabelece o artigo 618 do Código Civil e pela 
Lei 14.133/2021. 

15.1.1 – Durante o período de garantia de que trata esta Cláusula, sob pena de ser incluída no 
cadastro de empresas suspensas de participar em licitação realizada pelo Setor Responsável, 
deverá a CONTRATADA atender aos chamados da CONTRATANTE no prazo máximo de 15 
(quinze) dias úteis, contados da comunicação do problema. 

15.1.2 – A garantia incluirá mão-de-obra e substituição de peças ou materiais, transporte e 
hospedagem. 

15.2 – Responderá, igualmente, a CONTRATADA: 

15.2.1 – Pelos riscos e danos que venham a sofrer os materiais por ela adquiridos à execução da 
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obra, ainda que depositados no canteiro de obras, até o Recebimento Provisório do objeto; 

15.2.2 – Pelos danos causados a terceiros por seus empregados, prepostos, bem como por 
subempreiteiros e por fornecedores, verificados ao longo da execução do objeto; 

15.2.3 – Pelo pagamento de todas as importâncias devidas concernentes à mão-de obra, material, 
tributos, serviços de terceiros, obrigações trabalhistas e previdenciárias, transporte, alimentação, 
ferramentas, equipamentos, maquinarias, seguros, licenças, cópias dos projetos, ligações 
provisórias, entre outros, decorrentes e necessários à execução do presente empreendimento; 

15.2.4 – Pelos defeitos e imperfeições verificados no objeto, não relacionados com a segurança e 
solidez da obra, tais como trincas, rachaduras, fissuras, infiltrações etc., pelo período de: 

a) 30 (trinta) dias, a contar do recebimento definitivo da obra, nos casos de vícios aparentes e 
de fácil constatação; 

b) 90 (noventa) dias, a contar da verificação do defeito, nos casos de vícios ocultos. 

15.2.5 – Pelos danos causados pelo fato do produto, a contar da verificação do dano. 

15.3 – O prazo para reparação dos defeitos, danos, riscos e imperfeições, ressalvadas as 
hipóteses do subitem 15.2.4, será definida pela CONTRATANTE, considerando a gravidade, 
complexidade e potencialidade de risco dos prejuízos ocorridos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

16.1 – A CONTRATADA assumirá total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material 
que seus empregados venham a causar ao Patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros, 
quando da execução do objeto deste Contrato. 

16.1.1 – A CONTRATANTE estipulará o prazo razoável para reparação do dano causado. 

16.2 – Todos os projetos e serviços mencionados em qualquer documento que integre o presente 
Contrato serão executados sob responsabilidade direta da CONTRATADA, que se 
responsabiliza, também, pelos riscos e prejuízos advindos de casos fortuitos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA EQUIPE TÉCNICA 

17.1 – A CONTRATADA designará o(a) Sr.(a) ____________________________, inscrito no 
CREA/CAU sob o nº ________________, como RESPONSÁVEL TÉCNICO pela execução da 
obra. 

17.2 – A CONTRATADA designará Engenheiro Civil, em até 10 (dez) dias úteis, a contar da 
assinatura do contrato, o qual será denominado “engenheiro residente” e que deverá estar 
alocado permanentemente na obra e será o responsável pela coordenação diária dos serviços. 

17.3 – A aceitação desses profissionais deverá ser submetida à apreciação do Corpo Técnico da 
CONTRATANTE. 

17.4 – Admitir-se-á substituição do(s) Responsável(is) Técnico(s), por outro(s) de igual ou superior 
capacitação técnico-profissional, desde que acolhidas pela CONTRATANTE as justificativas 
apresentadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 
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18.1 – A execução do Contrato será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por 
parte da CONTRATANTE, por meio de representantes com atribuição específica para tal, os 
quais terão livre acesso e autoridade para exercer toda e qualquer ação de orientação geral e 
controle. 

18.2 – A fiscalização de que trata o item anterior será exercida no interesse da Administração 
e não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA. 

18.2.1 – A Fiscalização terá poderes para: 

a) sustar os serviços, total ou parcialmente em qualquer tempo, sempre que considerar a 
medida necessária; 

b) recusar qualquer serviço ou material, cuja qualidade não se revista de atributos compatíveis 
com a obra a que se destina. No caso de material rejeitado, a CONTRATADA deverá retirá-lo da 
obra no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incidir na multa diária fixada na 
Cláusula 11.2.4. Quanto aos serviços não aceitos pela Fiscalização, os mesmos   deverão   ser   
desmanchados   e   refeitos   pela    CONTRATADA    sem   ônus   à CONTRATANTE e sem que 
caiba direito à dilação dos prazos parciais previstos no Cronograma Físico-financeiro, bem como 
do prazo global. 

18.2.2 – No Diário de Obra que a CONTRATADA deve manter, consoante subitem 2.6.8 deste 
Contrato, serão anotadas pela Equipe de Fiscalização da CONTRATANTE todas as ocorrências, 
conclusão e início de etapas, atividades em execução formais, solicitações e informações 
diversas que a critério das partes devam ser objeto de registro. 

a) O Diário de Obra deverá ter capa resistente, todas as suas páginas serão numeradas em ordem 
sequencial, de 01 (um) a 50 (cinquenta), em 3 (três) vias, e rubricadas pela Fiscalização. 

b) Caberá ao responsável técnico da CONTRATADA o seu preenchimento diário. 

c) Diariamente será dada ciência do preenchimento do Diário à Equipe de Fiscalização da 
CONTRATANTE que, após efetuar no Diário as anotações pertinentes, destacará a primeira via 
de cada página, para seu controle e arquivo. A segunda via será destacada e arquivada pela 
CONTRATADA, ficando a terceira via no próprio Diário. 

d) Ao final da obra, o referido Diário será de propriedade da CONTRATANTE. 

18.3 – As decisões e providências que ultrapassarem a competência da Equipe de Fiscalização 
da CONTRATANTE deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA ALTERAÇÃO 

19.1 – Este Contrato poderá ser alterado, unilateralmente, ou por acordo entre as partes, nos 
casos previstos no artigo 124 das Lei n° 14.133/2021. 

19.2 – No interesse da Administração Pública CONTRATANTE, o valor inicial da obra, objeto deste 
Contrato, poderá ser aumentado ou suprimido até os limites previstos no Art. 125 da Lei 
14.133/2021. 

19.2.1 – A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários; 
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19.2.2 – Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido neste item, salvo 
as supressões que resultem de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

19.3 – Na hipótese de as alterações promovidas pela CONTRATANTE redundarem acréscimo no 
objeto ajustado, aplicar-se-á os critérios previstos nos subitens 9.2.6 e 9.2.7 deste Contrato. 

19.4 – Ocorrendo alterações que redundem em decréscimos do objeto ajustado, o preço global a 
ser pago pelos serviços sofrerá a diminuição correspondente. 

19.5 – Não será considerada alteração contratual, para fins de observância da limitação a que se 
refere o item 19.2 desta Cláusula, as alterações empreendidas no projeto que não redundarem 
aumento ou diminuição do valor global ajustado. 

19.6 – Na eventualidade de serem executados serviços complementares de grande monta, as 
partes repactuarão o prazo ajustado para conclusão dos serviços contratados, conforme previsão 
do subitem 4.4.3 deste Contrato. 

19.7 – Em caso de supressão de parte da obra, se a CONTRATADA já houver adquirido os 
materiais correspondentes às etapas suprimidas e estes não puderem ser utilizados em outra 
etapa posterior, os mesmos deverão ser pagos pela CONTRATANTE, pelos custos de aquisição 
regularmente comprovados e monetariamente corrigidos, cabendo indenização por outros danos 
eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA SUSPENSÃO 

20.1 – Este Contrato poderá ser suspenso por razões de interesse público, de alta relevância e 
amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que esteja subordinado a CONTRATANTE, e exaradas no procedimento 
administrativo a que se refere o Contrato, podendo ser retomado, por acordo entre as partes, 
desde que haja conveniência para a Administração. 

20.2 – Ocorrendo impedimento, paralisação ou suspensão do Contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente por igual período. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 

21.1 – A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto no 
artigo 155 da Lei 14.133/2021. 

21.1.1 – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

21.2 – A rescisão do Contrato poderá ser: 
 

21.2.1 – Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, aplicar-se-á os dispositivos do 
TÍTULO IV, DAS IRREGULARIDADES, CAPÍTULO I, DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS; 
 

a.1) Nestes casos a rescisão acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo das demais 
sanções previstas em Lei:  

a.2) Assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio da Administração; 
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a.3) Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados 
na execução do Contrato, necessários à sua continuidade, na forma do artigo 139 da Lei 
14.133/2021; 

a.4) Execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos valores das 
multas e indenizações a ela devidos;  

a.5) Retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração. 

b) A aplicação das medidas previstas nas alíneas “a.1)” e “a.2)” anteriores, fica a critério da 
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 

c) É permitido à Administração, no caso de concordata (recuperação judicial ou extrajudicial) da 
CONTRATADA, manter o Contrato, podendo assumir o controle de determinadas atividades, a 
seu critério de conveniência e oportunidade. 

d) Na hipótese da alínea “a.2)” anterior, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da 
autoridade competente, conforme o caso. 

21.2.2 – Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo neste Contrato, desde que haja 
conveniência para a Administração da CONTRATANTE; ou, ainda 

21.2.3 – Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

21.3 – A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

21.4 – De conformidade com o artigo 138 da Lei 14.133/2021, no caso de rescisão contratual, sem 
que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados, que houver sofrido tendo ainda direito a: 

21.4.1 – devolução da garantia; 

21.4.2 – pagamento pela execução do Contrato até a data da rescisão; e 

21.4.3 – pagamento do custo da desmobilização. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA CLÁUSULA PENAL 

22.1 – Rescindido o Contrato, por inexecução da obrigação da CONTRATADA, perderá esta a 
garantia recolhida na forma da CLÁUSULA V do presente Contrato, para ressarcir eventuais 
danos sofridos pela Administração, e para acobertar valores referentes às multas e indenizações 
a ela devidos, de acordo com a Lei No. 14.133/2021. 

22.2 – Poderão ser aplicadas, ainda, cumulativamente as sanções previstas na Lei No. 
14.133/2021. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

23.1 – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção 
monetária. 

23.2 – Este Contrato somente terá eficácia depois de publicado conforme dispositivos do Art. 94 
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e Art. 176 da Lei 14.133/2021. 

23.2.1 – Incumbirá à CONTRATANTE, no prazo estipulado na Lei nº 14.133/2021, a publicação do 
Extrato deste Contrato e dos Termos Aditivos no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, sendo 
que as despesas advindas destes atos correrão por conta da CONTRATADA. 

23.3 – Havendo quaisquer divergências entre este instrumento e o memorial descritivo, 
prevalecerá o disposto no Contrato. 

23.4 – Onde, eventualmente, for citada alguma marca, essa será referencial, podendo ser 
substituída por similares. 

23.5 – Integram este Contrato as cópias da Proposta Comercial, Cronograma Físico- Financeiro, 
Planilha Orçamentária e demais documentos componentes apresentados pela CONTRATADA, 
e a documentação constante dos Anexos  desta Concorrência Eletrônica, de n.º 02/2026. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DO FORO 

24.1 – Fica eleito o da Comarca de Ponte Nova/MG, para dirimir questões oriundas deste 
Contrato, por mais privilegiado que outro possa parecer. E, por estarem justas e acertadas, 
firmam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, forma e data. 

 

ORATORIOS/MG, AOS ________ DE _____________ DE 2026. 
 

 

----------------------------------------------------------------------- 

CONTRATANTE 

 

----------------------------------------------------------------------- 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

 

------------------------------------------------------------------------         ------------------------------------------------------------------------ 

NOME:              NOME: 

Identificação:                         Identificação: 
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ANEXO X 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 
Atestamos, para os devidos fins que a empresa   

 , CNPJ/MF no. 

 ,  E-mail    através  do  engenheiro  Sr. 

 , CREA nº.  , realizou a visita técnica e tomou 

conhecimento das condições e possíveis locais onde serão executados os SERVIÇOS 

conforme detalhado no ANEXO I – PROJETO EXECUTIVO E ANEXOS, objeto da 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n° 0xx/2026, em atendimento ao item 6.14 do Edital 

respectivo. 

 
 

 
ORATORIOS - MG,  ,  de 2026. 

 
 
 

 
Engenheiro ou arquiteto credenciado pela empresa 

 

 
Nome:    

Assinatura:   

CREA:   

 
 
 
 
 

 
(A VISITA É OPCIONAL) 
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ANEXO XI 

 
DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISITA TÉCNICA 

 
 (Nome da Empresa) __________________________________________, CNPJ nº 

  , sediada (endereço 
completo)  , declara que renuncia à 
Visita Técnica aos locais e as instalações para a execução dos serviços constantes 
do objeto do presente Edital e que o quadro técnico da empresa tomou conhecimento 
das reais condições de execução dos serviços, bem como coletou informações de 
todos os dados e elementos necessários à perfeita elaboração da proposta comercial, 
responsabilizando-se por manter as garantias que vincularem nossa proposta ao 
presente processo licitatório, em nome da empresa que represento. 

 
 ,     de  de 2026. 

 
 
 

 
                                RAZÃO SOCIAL CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 
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